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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL 

COM RESERVA DE COTAS 25% PARA ME, EPP e MEI 

(Inciso III, do Art. 48, da Lei 147/2014) 

 

OBJETO Aquisição de mobiliário de cozinha e escritório, 

utensílios, eletrodomésticos, eletroeletrônicos, 

acessórios de decoração, itens para posto de 

identificação e estrutura para representação de 

símbolos pátrios destinados à nova sede da Câmara 

Municipal de Entre Rios de Minas (MG). 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 004/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2018 

 

 

1- REPARTIÇÃO INTERESSADA: Presidência da Câmara Municipal de Entre 

Rios de Minas. 

 
2- FORMA DE FORNECIMENTO: Imediata. 

 
3- DATA PREVISTA PARA RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: nove de 
fevereiro de 2018 

 
4- ABERTURA DA SESSÃO, CREDENCIAMENTO E INÍCIO DOS 

TRABALHOS DE JULGAMENTO: 

 
Data: 09 de fevereiro de 2018 

Horário: 09:00 horas. 

Local: Salão de Reuniões da Câmara Municipal, localizado na Rua 

José Resende, nº 26 - Centro, em Entre Rios de Minas (MG). 

ESTA LICITAÇÃO SERÁ RESERVADA A COTA DE 25% (VINTE E CINCO POR 
CENTO) PARA ME, EPP E MEI. 

 
“COTA PRINCIPAL” (COTA 01) - Com cota de 75% (setenta e cinco por cento) do referido 
montante do objeto está aberto para a participação de todos os interessados que militem no 
ramo de atividade referente ao objeto licitado. 

 

“COTA RESERVADA” (COTA 02) - Fica reservada a Cota com 25% (vinte e cinco por 
cento) do referido montante do objeto para as Microempresas - ME, Empresas de Pequeno 
Porte - EPP e Micro Empreendedor Individual - MEI, para o cumprimento do disposto no 

inciso III, do art. 48, da Lei 147/2014. 
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A Câmara Municipal de Entre Rios de Minas, Estado de Minas Gerais, com 

endereço a Rua José Resende, nº 26 - Centro, em Entre Rios de Minas (MG), por 

intermédio da Pregoeira e equipe de apoio designada pela Portaria nº 018/2017 

torna público, que se acha aberta, a licitação na modalidade PREGÃO 

PRESENCIAL, objetivando a aquisição de Aquisição de mobiliário de cozinha e 

escritório, utensílios, eletrodomésticos, eletroeletrônicos, acessórios de decoração, 

itens para posto de identificação e estrutura para representação de símbolos pátrios 

destinados à nova sede da Câmara Municipal de Entre Rios de Minas (MG),visando 

selecionar a proposta mais vantajosa, sob o critério de MENOR PREÇO UNITÁRIO, 

POR ITEM, que será regida pela Lei Federal n.º 10.520, de 17 de julho de 2002; Lei 

Municipal n.º 1.741, de 21 de agosto de 2017 e Decretos nº 1.354, de 15 de 

setembro de 2011; 1.391, de 09 de março de 2012 e 1.454, de 09 de maio de 2013, 

aplicando-se subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei Federal n.º 

8.666, de 21 de junho de 1993 e demais normas aplicáveis à espécie, observado o 

contido neste Edital. 

 
5- DO OBJETO 

 
5.1- O objeto do presente certame licitatório é promover a seleção da melhor 

proposta para a aquisição de mobiliário de cozinha e escritório, utensílios, 

eletrodomésticos, eletroeletrônicos, acessórios de decoração, itens para posto de 

identificação e estrutura para representação de símbolos pátrios destinados à nova 

sede da Câmara Municipal de Entre Rios de Minas (MG), sob o critério de menor 

preço unitário, por item, conforme descrição, especificações e quantitativos previstos 

no Anexo I deste Edital, denominado TERMO DE REFERÊNCIA/DESCRIÇÃO DO 

OBJETO. 

 
5.1.1- A presente aquisição é necessária, devido à construção da nova sede 

da Câmara Municipal de Entre Rios de Minas (MG), à Avenida Dr. José Gonçalves 

da Cunha, n.º 40, Centro, em Entre Rios de Minas (MG), onde é indispensável a 

aquisição de novo mobiliário no que diz respeito a móveis, armários, utensílios, entre 

outros produtos para sala dos servidores, sala de reuniões, para recepção nos 

gabinetes, para o plenário e auditório. 

 
5.1.2- Todos mobiliários/produtos deverão ser novos e sem uso anterior e 

entregues em suas caixas e/ou embalagens originais, lacrados, acondicionados de 

acordo com as normas aplicáveis. Devem ainda possuir garantia mínima de 12 

meses os itens de nº: 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 13, 18, 19, 20, 24, 25, 26, 

27, 28, 29, 30, 37 e 39, contra qualquer defeito de fabricação e/ou falha, como 

também dos serviços de instalação, contados da data do recebimento definitivo, 

exceto os itens de n.º: 10, 11, 12, 14, 15, 16, 17, 21, 22, 23, 31, 32, 33, 34, 35, 36, 

38, 40 e 41, que não necessitam de garantia. 
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5.1.3- Correrão por conta e risco da empresa licitante todas as despesas 

relativas ao fornecimento, bem como montagem e instalação dos equipamentos e 

mobiliários descritos nos seguintes itens 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 11, 

16, 17, 18, 19, 20 e 30. 

  

6- DO PROCESSAMENTO 

 
6.1- O processamento deste Pregão será conduzido pela Pregoeira, com o 

auxílio da Equipe de Apoio, designados nos autos do processo. 

 
7- DAS PROPOSTAS E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 
7.1- Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão 

recebidos no endereço mencionado no início deste edital, na sessão pública de 

processamento do Pregão, após o credenciamento dos interessados que se 

apresentarem para participar do certame. 

 
7.2- As propostas deverão obedecer às especificações deste Edital e seus 

anexos, que dele fazem parte indissociável. 

 
8- DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 
8.1- Poderão participar desta licitação pessoas jurídicas do ramo pertinente ao 

objeto licitado, desde que atendam às condições de habilitação estabelecidas neste 

instrumento. 

 
8.2- O presente edital concede tratamento diferenciado e favorecido as 

microempresas (ME), empresas de pequeno porte (EPP) e micro 

empreendedores individuais (MEI), aplicando-se os dispositivos legais 

previstos na sessão I do capítulo V (acesso aos mercados) da Lei 

Complementar 123/2006 e alterações da Lei Complementar 147/2014. 

 
8.2.1- São consideradas empresas de pequeno porte - EPP e 

microempresas - ME, as pessoas jurídicas que se adequem às disposições 

previstas no artigo 3º da Lei Complementar 123 de 2006 e micro empreendedor 

individual - MEI, aquelas que preencham os requisitos do artigo 18-E da 

mesma Lei Complementar e suas posteriores alterações. 

 
8.2.2- Os quantitativos do objeto desta licitação foram divididos da 

seguinte forma: 

 
8.2.2.1- Itens: 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 18, 
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19, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 29, 30,31,32,33,34,35,36,37, 38, 39, 40 e 41 - Cota 
Principal 75% (ampla concorrência) - destinados à participação dos interessados que 
atendam a todas as exigências, inclusive quanto à documentação constante deste Edital e 
seus Anexos. 

 

8.2.2.2- Itens: 17, - Cota Reservada de 25% (exclusivo) - (inciso III, do art. 

48, da Lei 147/2014) - destinados à participação dos interessados que se 

enquadrarem como microempresas - ME e empresas de pequeno porte - EPP, 

equiparadas do caput do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006 e micro 

empreendedores individuais - MEI que preencham os requisitos do artigo 18-E, do 

ramo pertinente ao objeto licitado, conforme Lei Complementar nº 123/2006 e sua 

alteração dada pela Lei Complementar 147/2014, e que atenderem  a todas as 

exigências, inclusive quanto à documentação constante deste Edital e seus Anexos. 

 
8.2.3- Para a COTA RESERVA de 25% “Cota Reservada” as empresas 

interessadas deverão declarar a condição de Microempresa - ME ou Empresa de 

Pequeno Porte - EPP ou Micro Empreendedor Individual (MEI) para alcance dos 

benéficos da Licitação com reserva de cota. 

 
8.2.4- No que tange à COTA PRINCIPAL de 75%, justifica na vinculação do 

princípio da padronização, insculpido no inciso I, do artigo 15, da Lei nº 8.666/93, 

que deverá ser observado pela Administração sempre que possível, tem o fito de 

compatibilizar especificações técnicas e de desempenho, observadas, quando for o 

caso, as condições de manutenção, assistência técnica e garantia. 

 
8.2.5- Tal princípio visa propiciar à discricionariedade da Administração 

Pública, uma consecução mais econômica e vantajosa de seus fins, servindo como 

instrumento de racionalização da atividade administrativa, com redução de custos e 

otimização da aplicação de recursos. Destarte que, com a padronização elimina 

variações tanto no tocante à seleção de produtos no momento da contratação como 

também na sua utilização, conservação, assim, a administração buscará atender o 

princípio da eficiência, elencada no caput do artigo 37, da Constituição da República 

Federativa do Brasil. 

 
8.3- Não poderá participar desta licitação empresa: 

 
8.3.1- suspensa ou impedida de licitar ou contratar com a Câmara Municipal 

de Entre Rios de Minas; 

 
8.3.2- declarada inidônea para licitar ou contratar com quaisquer órgãos da 

Administração Pública; 

 
8.3.3- em consórcio; 
 



FRANKLIN WILLIAM RIBEIRO BATISTA SOARES 
Presidente 

RAQUEL RESENDE LIMA 
Pregoeira 

5 

 

 

8.3.4- que estiver sob processo de falência ou concordata ou recuperação 
judicial; 
 

8.3.5- que explore ramo diverso do objeto licitado; 

 
8.3.6- servidor público municipal ou dirigente de órgão ou entidade contratante 

ou responsável pela licitação, de acordo com o artigo 9º, da Lei nº 8.666/93; 

 
8.3.7- empresas cujos sócios administradores ou diretores pertençam, 

simultaneamente a mais de uma empresa licitante. 

 
8.4- A observância das vedações do subitem anterior é de responsabilidade 

da licitante que, pelo descumprimento, sujeitar-se-á às penalidades cabíveis. 

 
8.5- A participação da licitante nesta licitação implica o conhecimento integral 

dos termos e condições inseridos neste Edital e nos seus anexos, bem como das 

normas legais que disciplinam a matéria. 

 
8.6- A participação das licitantes tem ciências que é expressamente reservada 

à quota de 25% às Empresas de Pequeno Porte - EPP, às Microempresas - ME e 

aos Micro Empreendedores Individuais - MEI, com fundamento legal no inciso III, do 

art. 48, da Lei 147/2014 para os itens de n.º: 17, - Cota Reserva de 25% 

(Exclusivo). 

 
8.7- Conforme instituído pelo artigo 48, III, da Lei Complementar 123/2006, na 

redação dada pela Lei Complementar 147/2014, fica reservada cota para a 

contratação de microempresas - ME, empresas de pequeno porte - EPP ou 

equiparadas, por força do artigo 18-E da mesma Lei Complementar. 

 
8.8- Nos termos da Lei Complementar n.º 123 e 147, na presente licitação 

será concedido tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas, 

empresas de pequeno porte e micro empreendedor individual objetivando a 

promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional. 

 
9- DO CREDENCIAMENTO 

 
9.1- A licitante deverá apresentar os documentos para credenciamento em 

envelope fechado e indevassável (ENVELOPE Nº 01), contendo em sua parte 

externa os seguintes dizeres: 
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Envelope nº 01 - CREDENCIAMENTO 

Processo Licitatório nº 004/2018 

Pregão Presencial nº 001/2018 

Nome da licitante. 

 
9.1.1- No envelope de credenciamento deverão constar os seguintes 

documentos: 

 
9.1.1.1- tratando-se de representante legal, registro comercial ou 

requerimento de empresário, no caso de empresa individual; ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social com a última alteração ou alteração contratual 

consolidada, em vigor ou outro instrumento de constituição da empresa registrado no 

órgão competente, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e 

assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 

 
9.1.1.2- tratando-se de credenciado para atuar somente neste Pregão, 

documento de credenciamento conforme Anexo II deste Edital, acompanhado do 

ato constitutivo/deliberativo da pessoa jurídica ou estatuto ou contrato social 

com a última alteração ou alteração contratual consolidada onde se possa 

identificar o ADMINISTRADOR e que comprove os poderes do mandante para a 

outorga; 

 
9.1.1.3- tratando-se de procurador, a procuração da qual constem poderes 

específicos para formular lances, negociar preço, assinar documentos e contratos, 

interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos 

pertinentes ao certame, acompanhado do ato constitutivo/deliberativo da 

pessoa jurídica ou estatuto ou contrato social com a última alteração ou 

alteração contratual consolidada onde se possa identificar o ADMINISTRADOR 

e que comprove os poderes do mandante para a outorga; 

 
9.1.1.4- Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação, de 

acordo com o modelo estabelecido no Anexo III deste Edital; 

 
9.1.1.5- A licitante que cumprir os requisitos legais para qualificação como 

Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP) ou Micro Empreendedor 

Individual (MEI), para usufruir dos benefícios da Lei Complementar 123/2006 e 

147/2014, deverá comprovar seu enquadramento como Microempresa ou Empresa 

de Pequeno Porte ou Micro Empreendedor Individual, conforme modelo de 

Declaração constante do Anexo VIII deste edital, acompanhada de comprovação 

oficial (certidão simplificada emitida pela junta comercial do domicilio da 

proponente ou equivalente), que conste o seu enquadramento (Microempresa 
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ou Empresa de Pequeno Porte) para fins das prerrogativas da Lei 

Complementar n.º 123/2006 e n.º 147/2014, emitida com a antecedência máxima 

de 60 (sessenta) dias da data da abertura da licitação. As demais empresas que 

não se enquadrarem como: Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte ou 

Micro Empreendedor Individual serão dispensáveis para apresentação. 

 
9.2- O representante legal, ou o credenciado ou o procurador deverão 

identificar-se exibindo documento oficial de identificação. 

 
9.2.1- Será admitido somente um representante para cada licitante 

credenciada sendo vedado a ele representar mais de uma credenciada. 

 
9.2.2- A ausência do credenciado durante a fase de lances importará na sua 

renúncia ao direito de apresentar lances, enquanto estiver ausente, mantendo-se o 

valor do seu último lance ou o constante da sua proposta escrita. 

 
9.3- A “Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação”, 

prevista no item 9.1.1.4, é condição indispensável para recebimento dos envelopes 

de proposta e habilitação e conseqüente participação no certame, devendo a 

Pregoeira devolvê-los ao licitante e registrar o fato em ata, na hipótese de 

inabilitação. 

 
9.4- Os documentos necessários para o credenciamento deverão ser 

apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por Tabelião 

de Notas ou cópia acompanhada do original para autenticação pela Pregoeira ou por 

membro da Equipe de Apoio. 
 

9.5- O credenciamento do licitante ou de seu representante legal junto a 

Pregoeira implica a presunção de sua capacidade legal para realização das 

transações inerentes ao Pregão Presencial e a responsabilidade legal pelos atos 

praticados. 

 
9.6- Ocorrendo fato imprevisível, que impossibilite a presença do credenciado 

durante a sessão deste pregão, a Pregoeira poderá autorizar a sua substituição, 

desde que o substituto porte os documentos de credenciamento na forma dos 

subitens: 9.1.1.1, 9.1.1.2 ou 9.1.1.3. 

 
10- DA PROPOSTA 
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10.1- A licitante deverá apresentar a proposta de preços em envelope fechado 

e indevassável (ENVELOPE Nº 02), contendo em sua parte externa os seguintes 

dizeres: 

 
Envelope nº 02 - PROPOSTA 

Processo Licitatório nº 004/2018 

Pregão Presencial nº 001/2018 

Nome da licitante. 

 
10.2- A proposta de preços, em modelo padrão de acordo com o Anexo IV 

deste Edital, deverá conter os seguintes elementos: 

 
10.2.1- nome, endereço e CNPJ da licitante; 

 
10.2.2- número do processo licitatório e deste Pregão; 

 
10.2.3- preço unitário e total por item, em moeda corrente nacional, sem 

inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária; 

 
10.2.4- conter MARCA e MODELO dos produtos cotados; 

 
10.2.5- conter o prazo de entrega e instalação de, no máximo, 20 (vinte) dias 

corridos, contados a partir da data de recebimento da Ordem de Compra; 

 
10.2.6- conter o prazo de garantia dos produtos e dos serviços de 

instalação/montagem, objeto desta licitação, que não poderá ser inferior a 12 (doze) 

meses para os itens de nº: 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 

24, 25, 26, 27, 28, 29, 30, 37 e 39, contra qualquer defeito de fabricação e/ou falha, 

contados da data do recebimento definitivo, exceto os itens de n.º: 10, 11, 12, 13, 14, 

15, 16, 23, 31, 32, 33, 34, 35, 36, 38, 40 e 41, que não necessitam de garantia; 

 
10.2.7- conter o prazo de validade da proposta que não poderá ser inferior a 

60 (sessenta) dias, sendo considerado este o prazo, nos casos em que inexistir a 

menção na proposta da licitante; 

 
10.2.8- conter declaração expressa na proposta de que os produtos ofertados 

atendem a todas as especificações exigidas no Termo de Referência (Anexo I) e às 

normas da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas); 

 
10.2.9- A proponente deverá anexar à proposta comercial, obrigatoriamente, 

“Catálogo, folder, manuais técnicos ou prospectos ilustrativos EM ORIGINAIS”, 

contendo especificações e características detalhadas do produto ofertado, contendo 
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o nome do fabricante, marca, modelo, referência, procedência e outros elementos, 

de modo a ser atendido o disposto no art. 31 da Lei nº. 8.078/90 - Código de Defesa 

do Consumidor, e que identifiquem o produto ofertado, a fim de que se possa 

facilmente constatar que as especificações deste Edital foram ou não atendidas, 

para todos os itens, exceto os itens de n.º: 01, 02, 03, 04, 06, 10, 11, 12, 16, 18, 21, 

22, 23, 31, 32, 33, 34, 35, 36, 37, 38, 40 e 41. 

 
10.2.9.1- Sendo o catálogo extraído de sites do fabricante, deverão ser 

informados os endereços das fontes pesquisadas, caso haja impossibilidade técnica 

para acessar o site com o catálogo do fabricante, a licitante será automaticamente 

desclassificada. 

 
10.2.9.2- Havendo divergência entre as especificações do objeto com o 

catálogo na(s) proposta(s), a licitante será desclassificada. 

 
10.2.9.3- Não serão aceitos catálogos editados e/ou montados. 

 
10.3- A proposta de preços deverá ser redigida em língua portuguesa, salvo 

quanto às expressões técnicas de uso corrente, digitada ou datilografada ou 

manuscrita legível, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas e ser datada e 

assinada pelo representante legal da licitante ou por procurador, devidamente 

representado, devendo ser apresentada em uma única via. 

 
10.4- Caso a proposta não esteja assinada e estando presente o 

representante legal da licitante ou seu procurador, será permitida a assinatura na 

proposta, validando-a. 

 
10.5- Nos preços propostos deverão estar incluídas, além do lucro, todas as 

despesas diretas ou indiretas relacionadas com o fornecimento, inclusive 

embalagem, frete, taxas, tributos e demais encargos, carregamento e 

descarregamento, assim como todas as despesas resultantes e relacionadas com o 

integral fornecimento, instalação e montagem do objeto da presente licitação. 

 
10.6- Não será admitida cotação inferior à quantidade prevista neste Edital. 

 
10.7- Todos os preços ofertados deverão ser apresentados em moeda 

corrente nacional, em algarismos, com duas casas decimais após a vírgula. 

 
10.8- Havendo divergência entre o preço unitário e o preço global do item, 

prevalecerá o preço unitário de cada item. 
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10.9- Havendo erro de multiplicação no valor global do Item, quando 

multiplicado o valor unitário do item pela quantidade, a Pregoeira poderá realizar as 

devidas correções, multiplicando-se o preço unitário pelo quantitativo exigido. 

 
10.10- Todas as especificações estabelecidas para o objeto será tacitamente 

aceita pela licitante, no ato da entrega de sua Proposta Comercial. 

 
10.11- O encaminhamento da Proposta Comercial pressupõe pleno 

conhecimento e atendimento às exigências previstas neste Edital. 

 
10.12- A licitante será responsável por todas as transações que forem 

efetuadas em seu nome no Pregão Presencial, assumindo como firme e verdadeira 

sua proposta e lances. 

 
10.13- Apresentado o envelope contendo a proposta a licitante não poderá da 

mesma desistir, integralmente ou parcialmente, salvo por motivo superveniente e de 

alta relevância, o que será decidido motivadamente pela Pregoeira. 

10.14- A proposta e os lances deverão referir-se ao Preço Unitário do Item. 

10.15- Será considerada vencedora a licitante que apresentar o MENOR 

PREÇO POR ITEM. 

 
10.16- Os itens foram distribuídos conforme artigo 48 da Lei Complementar 

n.º 147/2014: 

 
10.16.1- “Reserva de cotas 25%” - Lote/itens de contratação para a 

participação exclusiva de “Microempresa - ME” ou “Empresa de Pequeno 

Porte - EPP” ou “Micro Empreendedor Individual - MEI”, e que atuem no ramo 

de atividade referente ao objeto licitado, conforme determina o artigo 48, inciso 

III, da Lei Complementar n° 147/2014. 

 
11- DO ENVELOPE “DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO” 

 
11.1- A licitante deverá apresentar os documentos para habilitação em 

envelope fechado e indevassável (ENVELOPE Nº 03), contendo em sua parte 

externa os seguintes dizeres: 

 

Envelope nº 03 - HABILITAÇÃO 

Processo Licitatório nº 004/2018 

Pregão Presencial nº 001/2018 

Nome da licitante. 
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11.2- Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em 

original, por qualquer processo de cópia autenticada por Tabelião de Notas ou cópia 

acompanhada do original para autenticação pela Pregoeira ou por membro da 

Equipe de Apoio ou, ainda, por documento extraído eletronicamente via Internet. 
 

12- DA DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO 

 
12.1- O Envelope de "Documentos para Habilitação" - ENVELOPE Nº 03, 

deverá conter os documentos a seguir relacionados, os quais dizem respeito a: 

 
I - HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

 
a) Registro comercial ou requerimento de empresário, no caso de empresa 

individual; 

 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social com a última alteração ou 

alteração contratual consolidada, em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial, em se tratando de sociedades comerciais; 

 
c) Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de 

sociedades por ações, acompanhados da documentação mencionada na alínea “b”, 

deste subitem; 

 
d) Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de 

Pessoas Jurídicas tratando-se de sociedades civis, acompanhado de prova da 

diretoria em exercício; 

 
e) Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, tratando-se de empresa ou 

sociedade estrangeira em funcionamento no país, quando a atividade assim o exigir. 

 
II - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, 

com situação ativa; 

 
b) Certidão de Regularidade de situação com a Fazenda Estadual da sede da 

licitante ou outra prova equivalente, na forma da lei, em validade; 
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c) Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida 

Ativa da União, expedida pela Fazenda Nacional junto a Fazenda Federal e 

Procuradoria da União, que abrange inclusive a regularidade relativa à Seguridade 

Social (INSS), ou Positiva com efeitos de Negativa, em validade, nos termos da 

PORTARIA CONJUNTA RFB/PGFN Nº 1.751, DE 02 DE OUTUBRO DE 2014; 

 
d) Certificado de Regularidade de Situação com o FGTS, expedido pela Caixa 

Econômica Federal, referente ao FGTS, em validade; 

 
e) Certidão Negativa de Débitos, ou positiva com efeitos de negativa, junto à 

Fazenda Pública do Município onde estiver instalada a sede ou filial da licitante que 

fornecerá os produtos à Câmara Municipal ou outra prova equivalente na forma da 

lei, em validade; 

 
f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, expedida pelo Tribunal 

Superior do Trabalho, ou positiva com efeitos de negativa, em validade; 

 
g) Certidão do Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar 

com a Administração Pública Estadual/MG, disponível em 

https://www.fornecedores2.mg.gov.br/portalcompras/fornecedoresimpedidoscon.do? 

evento=x 

 

III - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

 
a) Certidão Negativa de Falência, Concordata, Recuperação Judicial ou 

Extrajudicial, expedida pelo Cartório do Distribuidor da Justiça Estadual da sede da 

licitante, em plena validade, emissão não superior a 90 (noventa) dias anteriores à 

data de apresentação, ou ainda Certidão Judicial Cível Negativa expedida pelo 

Tribunal de Justiça de Minas Gerais por meio do Sítio Eletrônico do TJMG, 

pertinente à Comarca onde estiver instalada a matriz da licitante. 

 
IV - OUTRAS COMPROVAÇÕES: 

 
a) Alvará de Licença para Localização e Funcionamento, em validade; 

 
b) Declaração subscrita pelo representante legal da licitante, de que não está 

infringindo o disposto no inciso XXXIII, do artigo 7º, da Constituição Federal, 

conforme Anexo V deste Edital; 

 

c) Declaração subscrita pelo representante legal da licitante, assegurando a 

inexistência de fatos impeditivos para a sua participação em processos licitatórios 

promovidos pela Câmara Municipal de Entre Rios de Minas, conforme Anexo VI 

https://www.fornecedores2.mg.gov.br/portalcompras/fornecedoresimpedidoscon.do?evento=x
https://www.fornecedores2.mg.gov.br/portalcompras/fornecedoresimpedidoscon.do?evento=x
https://www.fornecedores2.mg.gov.br/portalcompras/fornecedoresimpedidoscon.do?evento=x
https://www.fornecedores2.mg.gov.br/portalcompras/fornecedoresimpedidoscon.do?evento=x
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deste Edital. 

 
13- DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO 

 
13.1- Os documentos relacionados nas alíneas "a" a "e" do inciso I do item 

12.1, “HABILITAÇÃO JURÍDICA” não precisarão constar do envelope de n.º 03 - 

“Documentos de Habilitação", se tiverem sido apresentados para o credenciamento 

neste Pregão. 

 
13.2- Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões 

apresentadas para fins de habilitação, serão aceitas como válidas as expedidas até 

90 (noventa) dias imediatamente anteriores à data de apresentação das propostas. 

 
13.3- Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para 

habilitação deverão estar em nome da licitante e, preferencialmente, com número do 

CNPJ e endereço respectivo, observando-se que: 

 
a) se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 

matriz; 
 

b) se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da 

filial; 
 

c) se a licitante for matriz, e o executor do contrato for a filial, a 

documentação deverá ser apresentada com CNPJ da matriz e da filial, 

simultaneamente; 

 
d) serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

 
e) A Certidão Negativa de Falência ou Concordata deverá se referir à matriz 

da licitante. 

 
13.4- Os documentos exigidos neste edital poderão ser apresentados em 

original ou por qualquer processo de cópia legível, autenticada por cartório 

competente, com exceção dos extraídos pela internet, com vigência plena na data 

fixada para sua apresentação. 
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13.5- Serão admitidas fotocópias sem autenticação cartorial, desde que os 

respectivos originais sejam apresentados a Pregoeira ou à Equipe de Apoio para 

autenticação das referidas cópias. 

 
13.6- A licitante é responsável pelas informações prestadas, sendo motivo de 

inabilitação a prestação de informações falsas ou que não reflitam a realidade dos 

fatos. A inabilitação ou desclassificação poderá ocorrer no caso de a Pregoeira vir 

tomar conhecimento de fato que desabone a idoneidade da licitante que comprove a 

falsidade das informações prestadas ou qualquer outro que contrarie as disposições 

contidas neste Edital. 

 
13.7- Os documentos apresentados em papel “fac-símile” (FAX), não serão 

considerados pela Pregoeira. 

 
13.8- Decorridos 60 (sessenta) dias da data do recebimento das propostas, 

sem convocação para a contratação, as licitantes ficam liberadas dos compromissos 

assumidos. 

 
14- DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO 

 
14.1- No dia, horário e local indicados no preâmbulo deste edital, será aberta 

a sessão de processamento deste Pregão, iniciando-se com o credenciamento dos 

interessados em participar do certame, com duração mínima de 20 (vinte) minutos. 

 
14.2- Iniciada a abertura do primeiro envelope de proposta, estará encerrado 

o credenciamento e não serão admitidos novos participantes no certame. 

 
14.3- A análise das propostas pela Pregoeira visará ao atendimento das 

condições estabelecidas neste Edital e em seus anexos, sendo desclassificados os 

itens das propostas que: 

 
14.3.1- cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições 

estabelecidos neste Edital; 

 
14.3.2- que não contiverem o preço unitário do item; 

 
14.3.3- que não contiverem a “marca” do produto; 

 
14.3.4- que apresente preços simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 

incompatíveis com os preços de mercado acrescidos dos respectivos encargos, ou 
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superestimados ou manifestamente inexeqüíveis, assim considerados nos termos do 

disposto no artigo 44, § 3º e artigo 48, II da Lei Federal nº 8.666/1993; 

 
14.3.5- que apresente preços baseados exclusivamente em proposta das 

demais licitantes. 

 
14.4- Nos casos de divergência entre valores unitário e global, prevalecerá o 

preço unitário do item. 

 
14.5- Para fins de julgamento serão desprezadas as casas decimais que 

excedam a duas no preço unitário do item. 

 
14.6- Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas 

das demais licitantes. 

 
14.7- As propostas classificadas serão selecionadas para a etapa de lances, 

com observância dos seguintes critérios: 

 
a) seleção da proposta de menor preço e das demais com preços até 10% 

(dez por cento) superiores àquela; 

 
b) não havendo pelo menos 3 (três) preços na condição definida na alínea 

anterior, serão selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até 

o máximo de 3 (três); 

 
c) no caso de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas 

empatadas, independentemente do número de licitantes. 

 
14.8- Para efeito de seleção será considerado o preço unitário do item. 

 
14.9- A Pregoeira convidará individualmente os representantes das autoras 

das propostas selecionadas a formular lances de forma seqüencial, a partir da autora 

da proposta de maior valor e as demais em ordem decrescente de valor, decidindo- 

se por meio de sorteio no caso de empate de preços. 

 
14.10- O representante da licitante sorteada em primeiro lugar poderá 

escolher a posição na ordenação de lances em relação aos demais empatados, e 

assim sucessivamente até a definição completa da ordem de lances. 

 
14.11- A aplicação do valor do lance incidirá sobre o preço unitário do item. 
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14.12- Para cada item poderá a Pregoeira estabelecer o valor do lance 

mínimo. 

 
14.13- A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os 

participantes dessa etapa desistirem da formulação de lances. 

 
14.14- Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas 

selecionadas e não selecionadas para a etapa de lances, na ordem crescente dos 

valores, considerando-se para as selecionadas o último preço ofertado. 

 
14.15- A Pregoeira poderá negociar com o representante da autora da oferta 

de menor preço, com vistas à redução do preço. 

 
14.16- Após a negociação, se houver, a Pregoeira examinará a aceitabilidade 

do menor preço, decidindo motivadamente a respeito. 

 
14.17- A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado apurados 

mediante pesquisa realizada pelo órgão licitante. 

 
14.18- Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope 

contendo os documentos de habilitação de sua autora. 

 
14.19- Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos 

de habilitação, poderão ser saneadas na sessão pública de processamento do 

Pregão, até a decisão sobre a habilitação, inclusive mediante: 

 
14.19.1- substituição e apresentação de documentos; 

 
14.19.2- verificação de informações por meio eletrônico. 

 
14.20- A validade dos documentos a que se referem às alíneas “c”, “d”, e “f” 

do inciso II, do item 12.1 deste Edital será confirmada na Internet pela Pregoeira, 

devendo ser anexados aos autos os documentos passíveis de obtenção por meio 

eletrônico, salvo impossibilidade devidamente justificada. 

 
14.21- A Administração não se responsabilizará pela eventual 

indisponibilidade dos meios eletrônicos no momento da verificação. 

 
14.22- Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste 

Edital, a licitante será habilitada e declarada vencedora do certame. 
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14.23- Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências 

para a habilitação, a Pregoeira examinará a oferta subseqüente de menor preço, 

negociará com o representante da sua autora, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, 

em caso positivo, verificará as condições de habilitação e assim sucessivamente, até 

a apuração de uma oferta aceitável cuja autora atenda os requisitos de habilitação, 

caso em que será declarada vencedora. 

 
14.24- Enquanto estiver ausente o representante da licitante, com autorização 

da Pregoeira, serão excluídos da disputa os itens da sua proposta. 

 
14.25- Serão desconsiderados os valores a partir da terceira casa decimal 

após a vírgula. 

 
14.26- Na análise das propostas não será considerada qualquer oferta de 

vantagem. 

 
14.27- A Pregoeira, no julgamento das propostas, poderá desconsiderar 

evidentes falhas formais sanáveis que não afetem o seu conteúdo. 

 
14.28- Caso seja necessário, a Pregoeira poderá suspender a sessão do 

Pregão, a qualquer momento, para realização de diligências, designando nova data 

para sua continuidade, ficando intimados, no mesmo ato, os licitantes presentes. 

 
14.29- Não sendo apregoado o objeto da presente licitação no dia da sua 

abertura a Pregoeira designará nova data para continuação dos trabalhos. 

 
15- DAS MICROEMPRESAS E DAS EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

 
15.1- Às microempresas e empresas de pequeno porte que participarem 

deste certame será dispensado tratamento diferenciado, na forma da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, com as alterações da Lei 

Complementar nº 147, de 07 de agosto de 2014, a saber: 

 
I - Elas deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição; 

 
II - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 

momento em que a licitante for declarada vencedora do certame, prorrogáveis por 

igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da 
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documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 

certidões negativas ou positivas com efeito de negativa; 

 
III - A prorrogação do prazo para a regularização fiscal dependerá de 

requerimento devidamente fundamentado, a ser dirigido a Pregoeira; 

 
IV - Entende-se por tempestivo o requerimento apresentado até o último dia 

do prazo inicialmente concedido; 

 
V - A não-regularização da documentação no prazo previsto no inciso anterior 

implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

no artigo 81 da Lei 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar as licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou 

revogar a licitação; 

 
VI - É assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação 

para as microempresas e empresas de pequeno porte; 

 
VII - Entende-se por empate, para os efeitos do inciso anterior, aquelas 

situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais 

bem classificada; 

 
VIII - Para efeito do disposto nos incisos VI e VII, ocorrendo o empate, 

proceder-se-á da seguinte forma: 

 
a) a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada 

poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do 

certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 

 
b) não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno 

porte, na forma da alínea anterior, serão convocadas as remanescentes que 

porventura se enquadrem na hipótese do inciso VII, na ordem classificatória, para o 

exercício do mesmo direito; 

 
IX - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas 

e empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no inciso 

VII, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 

poderá apresentar melhor oferta; 
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X - Na hipótese da não-contratação nos termos previstos neste item, o objeto 

licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame; 

 
XI - O disposto neste item somente se aplicará quando a melhor oferta inicial 

não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte; 

 
XII - A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada 

será convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de 05 (cinco) 

minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão. 

 
16 - DO RECURSO, DA HOMOLOGAÇÃO E DA ADJUDICAÇÃO 

 
16.1- No final da sessão o representante da licitante que desejar recorrer 

deverá manifestar imediata e motivadamente a sua intenção de fazê-lo, abrindo-se 

então o prazo de 03 (três) dias para apresentação de memoriais, ficando as demais 

licitantes, desde logo, intimadas para apresentar contrarrazões em igual número de 

dias, que começarão a correr no término do prazo do recorrente, sendo-lhes 

assegurada vista imediata dos autos. 

 
16.2- A ausência de manifestação do representante da licitante importará: 

 
16.2.1- a decadência do direito de recurso; 

 
16.2.2- a adjudicação do objeto do certame pela autoridade competente à 

licitante vencedora; 

 
16.2.3- o encaminhamento do processo à autoridade competente para a 

homologação. 

 
16.3- Interposto o recurso, a Pregoeira poderá reconsiderar a sua decisão ou 

encaminhá-lo devidamente informado à autoridade competente, devendo, neste 

caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do 

recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade, conforme disposto no 

parágrafo quarto, do artigo 109, da Lei de Licitações. 

 
16.4- Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, 

a autoridade competente homologará o procedimento. 

 
16.5- O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a 

invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
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16.6- A adjudicação será por item, àquela que apresentar o menor preço por 
item. 

 

17- DO CONTRATO DE COMPROMISSO DE FORNECIMENTO 

 
17.1- Encerrados os trabalhos desta licitação e lavrada a ata respectiva, será 

celebrado entre a Câmara Municipal de Entre Rios de Minas e a(s) vencedora(s) do 

certame o Contrato de Compromisso de Fornecimento, nos termos e condições 

deste Edital e cuja minuta é parte deste instrumento - Anexo VII. 

 
17.2- O Contrato de Compromisso de Fornecimento deverá ser assinado pelo 

representante legal da empresa vencedora. 

 
17.3- A adjudicatária terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do 

recebimento da comunicação, para assinar o Contrato, sob pena de decair do direito 

à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na legislação vigente. 

 
17.4- O prazo de assinatura do Contrato fixado no subitem anterior poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado durante seu transcurso 

pela proponente da melhor proposta, desde que haja motivo justificado aceito pela 

Câmara Municipal. 

 
17.5- A recusa injustificada da licitante vencedora em assinar o contrato 

caracterizará descumprimento total das obrigações assumidas, sujeitando-se às 

penalidades legalmente previstas, sem prejuízo das demais sanções legais. 

 
17.6- Na ocorrência da hipótese prevista no subitem anterior, o fato em si 

constituirá inadimplência, podendo o objeto da licitação ser adjudicado à segunda 

colocada, a exclusivo critério da Câmara Municipal. 

 
17.7- O Contrato de Compromisso de Fornecimento a ser celebrado reger-se-

á pelos preceitos de Direito Público, aplicando-se, supletivamente, os princípios da 

Teoria Geral dos Contratos e as disposições de Direito Privado. 

 
18- DO PRAZO, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO 

 
18.1- Os produtos objeto desta licitação deverão ser entregues, instalados e 

montados de forma imediata conforme Ordem de Compra expedida pela Câmara 

Municipal, no prazo máximo de 20 (vinte) dias corridos, contados do recebimento, 

pela licitante adjudicatária, da Ordem de Compra. 
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18.2- A entrega deverá ser previamente agendada com o responsável pelo 

recebimento dos móveis, por meio dos telefones: (31) 3751-1220 e (31) 98418-7162. 

 
18.3- Os produtos deverão ser entregues no Município de Entre Rios de 

Minas (MG), à Av. Dr. José Gonçalves da Cunha n.º 40, Centro, no prédio da nova 

sede da Câmara Municipal, correndo por conta da licitante adjudicatária todas as 

despesas decorrentes do fornecimento, entre elas o transporte, taxas e impostos, 

embarque e desembarque da mercadoria, instalação, montagem, mão de obra, 

ferramentas necessárias e encargos sociais. 

 
18.4- Os produtos serão fornecidos sob a responsabilidade exclusiva da 

licitante adjudicatária, que deverá atender às normas expedidas pelos órgãos que 

regulamentam tal fornecimento. 

 
19- DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

 
19.1- Os produtos serão recebidos provisoriamente no prazo de 02 (dois) dias 

úteis, contados da data do recebimento, pelo servidor responsável pelo recebimento 

da Câmara Municipal de Entre Rios de Minas (MG). 

 
19.2- Por ocasião da entrega dos produtos, a licitante adjudicatária deverá 

colher no comprovante respectivo a data, o nome, o cargo, a assinatura e o número 

da identidade do servidor da Câmara Municipal responsável pelo recebimento. 

 
19.3- Por ocasião da entrega de equipamentos e/ou produtos, os mesmos 

poderão ser submetidos às análises técnicas por profissionais indicados pela 

Câmara Municipal, sem prévio aviso à empresa CONTRATADA, para comprovação 

do atendimento das exigências constantes no Termo de Referência (Anexo I) do 

Edital do Processo Licitatório n.º 004/2018, na modalidade Pregão Presencial nº 

001/2018. 
 

19.4- Constatadas irregularidades nos produtos, a Câmara Municipal poderá: 

 
a) se disser respeito à especificação, rejeitá-los no todo ou em parte, 

determinando sua substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das 

penalidades cabíveis; 

 
b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua 

complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 
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19.5- Nas hipóteses de substituição ou complementação, a licitante 

adjudicatária deverá fazê-las em conformidade com a indicação da Câmara 

Municipal, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contadas da notificação por 

escrito, sem alteração no preço. 

 
19.6- O recebimento definitivo dos produtos dar-se-á no prazo de 05 (cinco) 

dias após o recebimento provisório, uma vez verificadas as perfeitas condições dos 

mesmos, mediante Termo de Recebimento Definitivo ou recibo, firmado pelo 

servidor responsável. 

 
20- DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 
20.1- O pagamento poderá ser efetuado em até 03 (três) parcelas, sendo a 

primeira prevista para março/2018, e as demais previstas para abril e maio de 2018, 

respectivamente, de acordo com a disponibilidade de caixa. 

 
20.1.1- Os pagamentos só serão efetivados após o recebimento definitivo dos 

produtos e emissão da respectiva nota fiscal pela empresa Contratada, com a 

indicação da conta bancária no Banco do Brasil S/A ou, se optar, via boleto bancário, 

tendo as despesas respaldo nos elementos orçamentários constantes do orçamento 

geral da Câmara Municipal de Entre Rios de Minas (MG). 

 
20.2- As notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas à 

licitante adjudicatária e seu vencimento ficará prorrogado pelo prazo que durar o 

saneamento das incorreções. 

 
20.3- O pagamento será feito mediante crédito em conta no Banco do Brasil 

S/A e via boleto bancário, cuja titularidade seja da licitante. 

 
20.4- Constatadas irregularidades no fornecimento dos produtos, o 

pagamento ficará sobrestado até que sejam apuradas as responsabilidades pelas 

irregularidades, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

 
20.5- A Câmara Municipal poderá deduzir do montante a pagar os valores 

correspondentes a multas ou indenizações devidas pela licitante vencedora, nos 

termos deste Pregão. 

 
20.6- Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto 

pendente de liquidação qualquer obrigação financeira ou previdenciária, sem que 

isso gere direito à alteração de preços ou compensação financeira por atraso de 

pagamento. 
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21- DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 
21.1- As despesas decorrentes deste certame correrão à conta das seguintes 

Dotações Orçamentárias constantes do orçamento para o ano de 2018: 

 
01.001.003-1653-4.4.90.52.00 (Ficha 017) 

01.001.003-2655-3.3.90.30.00 (Ficha 021) 

 
22- DAS MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
22.1- A licitante adjudicatária que inadimplir em quaisquer termos de sua 

proposta, ou que, de qualquer forma, inviabilizar por sua culpa a assinatura do 

Contrato, incidirá na multa nos seguintes valores: 

 
22.1.1- multa de 2,0% (dois por cento) incidente sobre o valor global do 

contrato por dia de atraso na entrega dos produtos objeto da presente licitação; 

 
22.1.2- multa de 10% (dez por cento) incidente sobre o valor global do 

Contrato em caso de descumprimento parcial ou total de qualquer dos itens que 

compõe a proposta; 

 
22.1.3- multa de 20% (vinte por cento) incidente sobre o valor global do 

Contrato na ocorrência das seguintes hipóteses: 

 
a) Não atendimento das especificações dos produtos; 

 
b) Não atendimento das especificações dos produtos sem que a licitante 

Contratada providencie a substituição dos mesmos; 

 
c) Caso a licitante contratada se recuse a instalar e/ou montar os 

produtos/mobiliários na nova sede da Câmara Municipal de Entre Rios de 

Minas (MG); 

 
d) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei 8.666/1993, 

com alterações, ou no instrumento convocatório e não abrangida nos 

incisos anteriores; 

 
e) Desistência do contrato. 
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22.2- Os valores das multas poderão ser descontados de possíveis créditos 

que a empresa Contratada tenha junto à Câmara Municipal. 

 
22.3- Constituem motivo para rescisão do Contrato: 

 
I - não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou 

prazos; 
 

II - o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos 
e prazos; 

 
III - a lentidão no fornecimento dos produtos; 

 
IV - o atraso injustificado no início do fornecimento; 

 
V - a paralisação do fornecimento sem justa causa e prévia comunicação à 

Administração; 
 

VI - a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do 
contratado com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a 
fusão, cisão ou incorporação, não admitidas neste edital e no contrato; 

 
VII - o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada 

para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato; 
 

VIII - o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma 
do §1º, do Artigo 67, da Lei 8.666/1993; 

 
IX - a decretação de falência; 

X - a dissolução da sociedade; 

XI - a alteração social ou a modificação da finalidade da empresa, que 
prejudique a execução do Contrato; 

 
XII - razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, 

justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que 
está subordinada a Contratante e exaradas no processo administrativo a que se 
refere o Contrato; 

 

XIII - a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente 
comprovada, impeditiva da execução do Contrato; 

 
XIV - descumprimento do disposto no inciso V, do Artigo 27, da Lei 

8.666/1993, sem prejuízo das sanções penais cabíveis. 
 

22.4- A rescisão do Contrato poderá ser: 
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I - determinada por ato unilateral e, escrito da Administração, nos casos 
enumerados nos incisos I a XII da cláusula anterior; 

 
II - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da 

licitação, desde que haja conveniência para a Administração; 
 

III - judicial, nos termos da legislação. 
 

22.5- A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de 
autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

 
22.6- Ocorrendo impedimento, paralisação ou sustação do Contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente por igual tempo. 
 

22.7- Em caso de rescisão do Contrato decorrente desta licitação, poderá a 

Câmara Municipal reter créditos decorrentes do Contrato até o limite dos prejuízos 

causados à Administração. 

 
23- DAS CONSULTAS E IMPUGNAÇÃO 

 
23.1- Este Edital será publicado: 

 
23.1.1- Integralmente, com os seus anexos, no Quadro de Avisos existente na 

entrada da Câmara Municipal de Entre Rios de Minas e no Menu “Transparência”, 

link “Licitações e Contratos”, sublink “Editais de Processos Licitatórios”, Pasta 

“Editais 2018”, do sítio eletrônico www.entreriosdeminas.mg.leg.br. 

 
23.1.2- Em síntese, no Diário Oficial Eletrônico do Município de Entre Rios de 

Minas, acessível no link 

http://www.entreriosdeminas.mg.gov.br/pagina/7449/publicações. 

 
23.2- Qualquer modificação neste Edital será divulgada pela mesma forma 

que se deu o texto original. 

 
23.3- As empresas e/ou representantes que tiverem interesse em participar do 

certame obrigam-se a acompanhar as publicações referentes ao processo nos sites 

da Câmara Municipal e as publicações no Diário Oficial Eletrônico do Município de 

Entre Rios de Minas, quando for o caso, com vistas a possíveis alterações e avisos. 

 
23.4- Impugnações aos termos do Edital poderão ser interpostas por qualquer 

pessoa, protocolizadas na Câmara Municipal de Entre Rios de Minas (MG), 

http://www.entreriosdeminas.mg.gov.br/pagina/7449/publica%C3%A7%C3%B5es
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direcionada a Pregoeira, na sede da Câmara Municipal de Entre Rios de Minas, à 

Rua José Resende, n.º 26, Centro, em Entre Rios de Minas (MG), de segunda a 

sexta feira, exceto feriados, das 8 horas às 12 horas e de 13 horas às 17 horas, a 

partir da publicação do aviso do edital até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada 

para abertura das propostas. 

 
23.5- Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a 

Administração o licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a 

abertura dos envelopes de propostas, as falhas ou irregularidades que viciariam 

esse edital, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 

 
23.6- A Câmara Municipal de Entre Rios de Minas (MG) não se responsabiliza 

por impugnações endereçadas via postal ou por outras formas, entregues em locais 

diversos do mencionado ou ainda entregues fora do prazo. 

 
23.7- A decisão da Pregoeira será enviada ao impugnante via fac-símile, e- 

mail ou qualquer outro meio idôneo. 

 
23.8- Acolhida a petição, será designada nova data para a realização do 

certame. 

 
23.9- Será indeferida de plano a petição infundada, que tenha por finalidade 

apenas procrastinar o certame. 

 
24- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
24.1- As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor 

do interesse público e da ampliação da disputa, respeitada a igualdade de 

oportunidade entre as licitantes e desde que não comprometam a finalidade e a 

segurança da contratação. 

 
24.2- Das sessões públicas de processamento deste Pregão serão lavradas 

atas circunstanciadas, a serem assinadas pela Pregoeira, Membros da Equipe de 

Apoio e pelos representantes legais presentes. 

 
24.3- As recusas ou as impossibilidades de assinaturas devem ser registradas 

expressamente na própria ata. 

 
24.4- Os documentos de habilitação e as propostas serão rubricados pela 

Pregoeira, membros da Equipe de Apoio e pelos representantes das licitantes 

presentes. 
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24.5- O resultado deste certame será divulgado no Quadro de Avisos da 

Câmara Municipal de Entre Rios de Minas, localizado no átrio da Câmara Municipal 

e nos sites da Câmara Municipal (www.entreriosdeminas.mg.cam.gov.br e 

https://www.entreriosdeminas.mg.leg.br). 

 
24.6- Os demais atos atinentes a esta licitação passíveis de divulgação serão 

publicados no Quadro de Avisos. 

 
24.7- Os envelopes contendo os documentos de habilitação das licitantes não 

adjudicatárias ficarão à disposição para retirada no Setor de Licitações e Contratos 

da Câmara Municipal, pelo prazo de 10 (dez) dias úteis, após a celebração do 

Contrato. 

 
24.8- Expirado o prazo estabelecido no subitem anterior, o Setor de Licitações 

e Contratos dará a destinação que lhe convier aos documentos, sem qualquer 

indenização à licitante. 

 
24.9- A licitante adjudicatária que, convocada dentro do prazo de validade da 

sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar 

documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de 

seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e 

contratar com a Câmara Municipal de Entre Rios de Minas (MG) e será 

descredenciada no cadastro de fornecedores pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem 

prejuízo das multas previstas neste Edital, no Contrato e das demais cominações 

legais. 

 
24.10- A licitante Contratada está obrigada a aceitar os acréscimos e 

supressões que se fizerem necessários no Contrato, nos termos do Artigo 65, 

parágrafo 1º, da Lei 8.666/1993. 

 
24.11- Para atender seus interesses, a Câmara Municipal poderá alterar 

quantitativos, sem que isso implique alteração dos preços unitários ofertados, 

obedecidos os limites estabelecidos no parágrafo 1º, do artigo 65, da Lei 8.666/1993. 

 
24.12- Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pela 

Pregoeira. 

 
24.13- Integram o presente Edital os seguintes Anexos: 

 
ANEXO I - Termo de Referência/Descrição do Objeto; 

http://www.entreriosdeminas.mg.cam.gov.br/
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ANEXO II - Modelo de Credenciamento; 

 
ANEXO III - Modelo de Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de 

Habilitação; 

 
ANEXO IV - Modelo Padrão de Proposta de Preços; 

 
ANEXO V - Modelo de Declaração de que não está infringindo o disposto no 

inciso XXXIII do artigo 7º, da Constituição Federal; 

 
ANEXO VI - Modelo de Declaração da Inexistência de Fatos Impeditivos da 

Habilitação; 

 
ANEXO VII - Minuta do Termo de Contrato; 

 
ANEXO VIII - Modelo de Declaração de Microempresa ou Empresa de 

Pequeno Porte ou Micro Empreendedor Individual; 

 
24.14- Não havendo possibilidade de pregoar todos os itens em um único dia, 

a sessão pública será encerrada e iniciada no mesmo horário e local, no dia seguinte 

ou em outro dia e horário previamente agendados. 

 
24.15- As licitantes respondem pela fidelidade e legitimidade das informações 

e dos documentos apresentados nas diversas fases do processo licitatório. 

 
24.16- A Pregoeira poderá desclassificar proponentes por ato fundamentado, 

sem direito a indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções 

cabíveis, caso comprove qualquer fato que desabone a idoneidade, capacidade 

administrativa ou ausência de documentação exigida no presente Edital. 

 
24.17- Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não 

resolvidas na esfera administrativa, será competente o foro da Comarca de Entre 

Rios de Minas (MG). 

 
24.18- A quantidade apresentada no Termo de Referência é meramente 

informativa, não se obrigando a Câmara Municipal a realizar a contratação nas 

quantidades indicadas. 
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Entre Rios de Minas, 26 de janeiro 2018. 

 

 
FRANKLIN WILLIAM RIBEIRO BATISTA SOARES 

Presidente da Câmara Municipal de Entre Rios de Minas 

 
 

RAQUEL RESENDE LIMA 
Pregoeira 
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PROCESSO LICITATÓRIO N.º 004/2018 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 001/2018 

 
- ANEXO I - 

 
TERMO DE REFERÊNCIA/DESCRIÇÃO DO OBJETO 

 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 004/2018 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2018 

 
TERMO DE REFERENCIA /DESCRIÇAO DO OBJETO 

 

Ordem Quant. UN. Descrição/Especificação 
COTA PRINCIPAL E 

RESERVA 

1 1 UN 

00000000548- ARMARIO PARA PIA 4 PORTAS E 4 
GAVETAS  

armário para pia composto por 4 portas e 4 gavetas com 
pés cromados. Confeccionado em mdf, espessura de 
18mm, revestido nas duas faces com laminado melamínico. 
Acabamento com fita de borda pvc de 0,45 mm em todo 
contorno, de acabamento nas cores semelhantes ao 
revestimento. Fixação por meio de buchas e sistema 
minifix. Portas com dobradiças caneco de 35mm com 
amortecedor. Possui uma prateleira interna. Gaveteiro 04 
gavetas confeccionadas em mdf, com espessura de 18mm, 
revestida nas duas faces com laminado melamínico. 
Acabamento em fita de borda pvc de 0,45mm, acabamento 
na cor semelhante ao revestimento, com resistência a 
impactos e termicamente estável. Fundo das gavetas 
confeccionado espessura de 6 mm. Deslizamento das 
gavetas por meio de corrediças metálicas telescópicas. 
Fixação por meio de buchas e sistema minifix. Pés 
fabricados em tubo de aço cromado de 1 polegada com 
design cônico e sapata regulável com altura de 150mm 
quantidade 06 pés. Puxadores confeccionados em zamak 
na cor cromado na medida 128mm. Acabamentos não 
podem conter arestas vivas, peças pontiagudas ou 
empenos. Fornecimento de peças e componentes de 
sustentação e acabamento: peças de sustentação como 
mão francesa, parafusos, porcas cilíndricas e outros 
componentes de acabamento necessários e, 
eventualmente não indicados na especificação, destinados 
à fixação e rigidez do mobiliário. Dimensões armário 
650x1950x570mm (axlxp). Cores do revestimento 
melamínico: nogal palermo. Produto devidamente montado 
e instalado no local.garantia minima de 1 ano 

Item para ampla 
concorrência 

2 1 UN 

00000000549- ARMARIO AEREO 2 PORTAS P/COZIN 
450X800X350MM  
armário aéreo 2 portas, confeccionado em mdf, espessura 
de 18 mm, revestido nas duas faces com laminado 
melamínico. Acabamento com fita de borda pvc de 0,45mm 
em todo contorno, de acabamento nas cores semelhantes 
ao revestimento. Fixação por meio de buchas e sistema 
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minifix. Portas com dobradiças caneco de 35mm com 
amortecedor. Puxadores: confeccionados em zamak na cor 
cromado na medida 192mm. Acabamentos não podem 
conter arestas vivas, peças pontiagudas ou empenos. 
Fornecimento de peças e componentes de sustentação e 
acabamento: peças de sustentação como mão francesa, 
parafusos, porcas cilíndricas e outros componentes de 
acabamento necessários e, eventualmente não indicados 
na especificação, destinados à fixação e rigidez do 
mobiliário. dimensões armário: 450x800x350mm (axlxp). 
cores do revestimento melamínico: nogal palermo. produto 
devidamente montado e instalado no local. garantia minima 
de 1 ano  

 
 
 
 

Item para ampla 
concorrência 

3 2 UN 

00000000551- ARMARIO P/ARQUIVAMENTO LEIS E 
DOCUMENTOS ADMI  

armário alto fechado 03 portas de correr com 21 prateleiras 
internas para arquivamento de pastas com documentos 
administrativos. Tampo: confeccionado em mdf, espessura 
de 36mm, revestido nas duas faces com laminado 
melamínico. Tampo recebe fita de borda pvc de 1mm em 
todo contorno, de acabamento nas cores semelhantes ao 
revestimento do tampo. Fixação à estrutura por meio de 
buchas rosqueadas ao tampo e sistema minifix. Corpo: 
confeccionado em mdf, espessura de 18 mm, revestida nas 
duas faces com laminado melamínico. Acabamento em fita 
de borda pvc de 1 mm de espessura em todas as 
extremidades. Sistema de fixação do corpo feito através de 
conjunto minifix. Fundo do armário: confeccionado no 
mesmo material do tampo com espessura de 6mm. 
Prateleiras: conjunto de 21 prateleiras fixas confeccionadas 
em mdf, espessura de 18mm, revestida nas duas faces 
com laminado melamínico. Acabamento em fita de borda 
pvc de 1mm de espessura em todas as extremidades. 
Portas: portas de correr confeccionadas em mdf, espessura 
de 18mm, revestida nas duas faces com laminado 
melamínico. Acabamento em fita de borda pvc de 1 mm de 
espessura em todas as extremidades. Puxadores: modelo 
perfil em aluminium rodapé: confeccionado em mdf, 
espessura de 18mm, revestida nas duas faces com 
laminado melamínico. Possui sapatas niveladoras de 
diâmetro 20mm em pvc com rosca ¼ com chapa de aço em 
l para fixação das sapatas. Acabamentos não podem conter 
arestas vivas, peças pontiagudas ou empenos. 
Fornecimento de peças e componentes de sustentação e 
acabamento: peças de sustentação como mão francesa, 
parafusos, porcas cilíndricas e outros componentes de 
acabamento necessários e, eventualmente não indicados 
na especificação, destinados à fixação e rigidez do 
mobiliário. Dimensões: 2600x2300x450mm (axlxp). Cores 
do revestimento melamínico: acabamento madeirado (mm) 
na cor nogal palermo. Devidamente montado e instalado no 
local a ser utilizado.garantia minima de 1 ano 

Item para ampla 
concorrência 

4 1 UN 

00000000552- ARMARIO P/ARMAZENAR 
DOCUMENTOS CONTABEIS  

armário alto fechado com duas portas de correr e 14 
prateleiras internas. Tampo: confeccionado em mdf, 
espessura de 36 mm, revestido nas duas faces com 
laminado melamínico. Tampo recebe fita de borda pvc de 
1mm em todo contorno, acabamento nas cores 
semelhantes ao revestimento do tampo. Fixação à estrutura 

Item para ampla 
concorrência 
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por meio de buchas rosqueadas ao tampo e sistema 
minifix. Corpo: confeccionado em mdf, espessura de 18mm, 
revestida nas duas faces com laminado melamínico. 
Acabamento em fita de borda pvc de 1 mm de espessura 
em todas as extremidades. Sistema de fixação do corpo 
feito através de conjunto minifix. Fundo do armário: 
confeccionado no mesmo material do tampo com 
espessura de 6mm. Prateleiras: 21 prateleiras fixas 
confeccionadas em mdf, espessura de 18mm, revestida 
nas duas faces com laminado melamínico. Acabamento em 
fita de borda pvc de 1mm de espessura em todas as 
extremidades. Portas: portas de correr confeccionadas em 
mdf, espessura de 18mm, revestida nas duas faces com 
laminado melamínico. Acabamento em fita de borda pvc de 
1mm de espessura em todas as extremidades. Puxadores: 
modelo perfil em aluminium. Rodapé: confeccionado em 
mdf, espessura de 18 mm, revestida nas duas faces com 
laminado melamínico. Possui sapatas niveladoras de 
diâmetro 20mm em pvc com rosca ¼ com chapa de aço em 
l para fixação das sapatas. Acabamentos não podem conter 
arestas vivas, peças pontiagudas ou empenos. 
Fornecimento de peças e componentes de sustentação e 
acabamento: peças de sustentação como mão francesa, 
parafusos, porcas cilíndricas e outros componentes de 
acabamento necessários e, eventualmente não indicados 
na especificação, destinados à fixação e rigidez do 
mobiliário. Dimensões: 2600x1600x450mm (axlxp). Cores 
do revestimento melamínico: acabamento madeirado (mm): 
cor nogal palermo. Devidamente montado e instalado no 
local a ser utilizado. Garantia minima de 1 ano  

5 6 UN 

00000000553- POLTRONA ESTOFADA EM AÇO 
CROMADO 1 LUGAR  
poltrona de um lugar, quadrada, com encosto e assento 
estofado, pés e estrutura em tubo de aço e revestimento 
em suede marrom, para uso em escritório. Material aço 
cromado com assento estofado, tubo quadrado, estrutura 
que suporta aproximadamente 100kg. Medidas: 
84x69x62cm (axlxp). Garantia minima de 1 ano 
 

 
 

Item para ampla 
concorrência 

6 1 UN 
00000000554- DIVISORIA VIDRO 1 PORTA PLOTADA 
ADESIVO PERF  

divisória em vidro com 1 porta de correr - dimensões: 

Item para ampla 
concorrência 
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3,38x2,60m (lxa). Estrutura toda confeccionada em vidro 
temperado 8 mm com estrutura de aluminium. Porta de 
correr com dimensões 1,0x2,10m (lxa), contendo puxador 
em puxador em aluminium com medida 400 mm. Plotagem 
da estrutura com adesivo perfurado, semelhante ao 
utilizado nos vidros traseiros de veículos, com arte 4x4 
cores, com logomarca da câmara municipal de entre rios de 
minas. Observaçao : com plotagem garantia 1 ano 

7 2 UN 

00000000556- BEBEDOURO DE AGUA DE PRESSAO  

bebedouro de água de pressão a ser fixado na parede, com 
duas torneiras acessíveis com compressor, prata, 110v. 
Adequado à norma abnt-nbr 9050:2015 e o decreto 
5296/2004 e pode ser utilizado em áreas internas e 
externas. Ecocompressor com gás r134a, elaborado em 
design suspenso com teclas em braille. Jato para boca. 
Protetor bucal flexível. Regulagem do jato de água 
desmontável para higienização. Serpentina externa de fácil 
higienização. Carenagem plástica com proteção uv. 
Gabinete em chapa eletrozincada na cor prata. Tampo em 
aço inox escovado. Depósito de água em aço inox. Dreno 
para limpeza e ralo sifonado. Dimensões 670 x 460 x 480 
(axlxp). Garantia mínima de 1 ano.  

Item para ampla 
concorrência 

8 1 UN 

00000000557- BEBEDOURO INDUSTRIAL EM INOX  

o bebedouro industrial 25 litros inox com sistema de 
refrigeração balanceado, reservatório para 25 litros de água 
gelada, capacidade de refrigeração de 70l/hora, 
compressor hermético. Isolamento térmico eps. Baixo 
consumo de energia. Aparador de água em aço inox 430 
com dreno. Gabinete estrutural confeccionado em aço inox 
430 brilhante. Possibilita duas formas de obter a água 
gelada, sendo uma torneira em metal cromado para copo e 
outra torneira de jato para boca. Gás refrigerante ecológico 
r134 a, termostato regulador de temperatura. Dimensões: 
1050 x 400 x 500 mm (alt x larg x prof). Peso: 35 kg. 
Tensão: 127v ou 220 v. Garantia mínima de 1 ano 

Item para ampla 
concorrência 

9 1 UN 

00000000558- COOKTOP 4BOCAS PRETO BIVOLT 
ACEND,SUPERAUTOMA  
cooktop para instalação em granito da pia da cozinha da 
câmara municipal, com vidro temperado. Tipo de gás glp 
com gás natural, alimentação bivolt, com 4 queimadores. 
Acendimento superautomático. Inclui o recorte do granito 
para a instalação, bem como a mão-de-obra, além de 
mangueiras e adaptadores para o botijão de gás. Cor preta. 
Dimensões: 55x60x52cm. Garantia minima de 01 ano 

Item para ampla 
concorrência 

10 10 UN 

00000000559- DISPENSER P PAPEL TOALHA C 
ALAVANCA  

dispenser para papel toalha em rolo com alavanca. 
Fabricado em material termoplástico de qualidade e 
resistência. Fácil instalação com parafusos e buchas 
inclusas e fechadura de segurança com chave em cruz. 
Utiliza papel toalha em rolo e seu acionamento é feito por 
uma resistente alavanca na parte inferior do aparelho. 
Equipamento na cor branca. Montado e devidamente 
instalado nos banheiros.  

Item para ampla 
concorrência 

11 10 UN 

00000000560- DISPENSER SABONETEIRA P 
SABONETE LIQUIDO  
dispenser saboneteira para sabonete líquido. Abertura 
inteligente, que dispensa chave. Produto resistente, de alto 
impacto, confeccionado em material termoplástico na cor 
branca. Necessário acompanhar reservatório de 800 ml. 

Item para ampla 
concorrência 
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Processo de produção por injeção termoplástica. Peso 
aproximado de 300g dimensões: 10,5 x 25,5 x 11cm (l x a x 
p)  

12 1 UN 

00000000561- CONTEINER PLASTICO C RODAS 200MM  
contêiner plástico na cor azul com rodas de 200mm para 
depósito de lixo. Confeccionada em polietileno de alta 
densidade. Modelo europeu com capacidade de 120 litros. 
Inclui tampa com duas alças dimensões: 950mm (altura) x 
480mm (largura) x 550mm (profundidade). Capacidade: 
120 litros.  

Item para ampla 
concorrência 

13 1 UN 

00000000562- COLETOR LIXO CONJ 4 LIXEIRAS 
COLETA SELETIVA  
coletor de lixo conjunto com 4 lixeiras seletivas retangulares 
com tampa báscula, fabricada em processo de 
rotomoldagem, sem soldas ou emendas em polietileno 
aditivado contra ação de raios solares uv. Suporte preto 
com estrutura em tubo de metalon 40x40mm e 40x20mm 
chapa 20. Pintura eletrostática a pó com polimerização em 
estufa a 200 graus. Confeccionado em polietileno. 
Dimensões 108 x 173 x 36 cm. Capacidade 50 litros cada 
módulo. 

Item para ampla 
concorrência 

14 15 UN 

00000000564- LIXEIRA C TAMPA E PEDAL CAP. 14 
LITROS  
lixeira para instalação em banheiros e cozinha 
confeccionada em plástico. Possui tampa basculante e alça 
para higiene das mãos no momento do manuseio. Tampa 
basculante com alça que evita que a mão entre em contato 
com bactérias e micro-organismos nocivos à saúde. 
Medidas: 24 x 24 x 44 cm. Capacidade: 14 litros. 

Item para ampla 
concorrência 

15 3 UN 

00000000563- LIXEIRA COM TAMPA BASCULANTE 
CAPACIDADE 30L.  
Lixeira para instalação em banheiros e cozinha 
confeccionada em plástico. Possui tampa basculante e alça 
para higiene das mãos no momento do manuseio. Tampa 
basculante com alça que evita que a mão entre em contato 
com bactérias e micro-organismos nocivos à saúde. 
Medidas: 58 x 16 x 33 cm. Capacidade: 30 litros 

Item para ampla 
concorrência 

16 1 UN 

00000000565- KIT ESPELHOS BANHEIRO 4MM  
kit de espelhos para banheiros para a instalação em todos 
os banheiros do edifício arnaldo de oliveira resende sendo 
1 espelho nas dimensões 0,90x2,18m; 1 espelho nas 
dimensões 0,90x1,87m, 1 espelho nas dimensões 
0,63x0,70m para banheiro de pessoas com deficiência, 1 
espelho nas dimensões 1,24x0,90m e 3 espelhos nas 
medidas 0,85x0,47m.  

Item para ampla 
concorrência 

17 1 UN 

00000000566- KIT ALARME SEGURANÇA  
kit de alarme composto por central de alarme de longo 
alcance, compatível com uso em linhas analógicas e 
digitais, telealarme incorporado com 6 memórias, discador 
integrado compatível com o uso em linhas telefônicas 
digitais. Memória para 100 códigos de controle remoto, 
pânico e sensores sem fio, bloqueio e desbloqueio de 
setores simultaneamente, apaga controle remoto 
separadamente de sensores sem fio; 1 bateria selada 12v 
7ah; 2 sensores infravermelhos, sensor microprocessado 
com análise digital dos movimentos, ângulo de detecção de 
110°, memória de disparo, monitora bateria baixa do 
sistema, com, pelo menos 2 níveis de sensibilidade 
(movimento ou caminhada); 11 sensores infravermelhos 

Item exclusivo para 
ME/EPP/MEI 
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microprocessado com análise digital dos movimentos. Pet 
20kg, ângulo de detecção de 90°; 2 sirenes de alimentação 
12v, com potência do som mínima de 115db; 3 controles 
remotos. Integram ainda os cabos suficientes para a 
instalação de todos os sensores nas dependências da 
câmara municipal e mão-de-obra para instalação do 
sistema de alarme. Garantia mínima de 1 ano.  

18 1 UN 

00000000567- CAMPAINHA ELETRICA DE PAREDE  
campainha cigarra (127v), com sinalização acústica 
acionada por pulsador a ser instalada no plenário francisco 
marzano para manter a ordem durante as reuniões. 
Tonalidade branca, tipo de fixação embutida na parede ou 
acoplada em pequeno compartimento termoplástico. 
Montada e instalada, considerando fios de 1,5mm, mão-de-
obra e interruptor a ser instalado na mesa do presidente da 
câmara, no plenário francisco marzano. Volume de 80db a 
1m de distância. Garantia mínima de 1 ano. 

Item para ampla 
concorrência 

19 10 UN 

00000000568- VENTILADOR PAREDE OSCILANTE 60 
CM  

ventilador de parede oscilante 60cm na cor branca. 
Equipado com 3 pás, permitindo sua utilização em três 
velocidades, silencioso, com suporte de parede acoplado, 
preferencialmente de baixo consumo de energia. Grades 
resistentes, fixadas por travas. Hélices que proporcionem 
ventilação adequada, que não enferrujam e de fácil 
limpeza. Área de ventilação mínima de 40m². Potência 
170w. Tensão: 110v. Garantia mínima: 1 ano. Não serão 
aceitos remendos ou quaisquer tipos de arestas ou 
danificações no metal desses ventiladores, tais como 
defeito na pintura, ferrugem ou oxidação. Garantia minima 
de 1 ano 

Item para ampla 
concorrência 

20 1 UN 

00000000569- TELA PROJEÇAO P DATASHOW C 
CONTROLE REMOTO  
tela de projeção elétrica de 150 polegadas acionada por um 
controle remoto fixo e um controle móvel. Confeccionada 
em tecido branco, com fundo preto no estilo matte white. 
Superfície com ganho no brilho, estojo com pintura 
eletrostática na cor branca. Acionamento por controle 
remoto multifuncional. Motor tubular acoplado, silencioso, 
para movimentação do tecido da tela. Tensão de 
alimentação: 110v. Área de projeção: 228 x 305cm garantia 
minina de 1 ano 

Item para ampla 
concorrência 

21 5 UN 

00000000582- CARREGADOR DE PILHAS E BATERIAS  
carregador de pilhas aa, aaa e baterias 9v com opção de 
inserção de 4 pilhas ou duas baterias. Tensão 110-220v. 
Garantia de 1 ano.  

Item para ampla 
concorrência 

22 14 UN 
00000000583- BATERIA RECARREGAVEL 9V  

bateria 9v recarregáveis para inserção em microfone 
gooseneck. Garantia de 1 ano. 

Item para ampla 
concorrência 

23 2 UN 

00000000584- FILTRO DE LINHA 8 TOMADAS 
UNIVERSAL  

filtro de linha 8 tomadas universal. Corrente máxima de 10 
amperes. Capacidade nominal 110/220v. Fusível de fácil 
acesso para troca. Chave liga/desliga on/off. Cabo de força 
de no mínimo 1 metro. Potência mínima carga 1500w. 

Item para ampla 
concorrência 

24 1 UN 

00000000570- PLASTIFICADORA DOCUMENTOS  

laminadora que permite a plastificação de documentos, 
fotos, proporcionando a durabilidade. Regulador de 
temperatura no painel, de 80 a 180 graus, com laminação a 

Item para ampla 
concorrência 
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quente, motor com reversão. Voltagem bivolt (110 e 220v), 
a ser selecionada na parte inferior da máquina antes de ser 
ligada. Dimensões da caixa: 450x285x155mm, peso bruto 
7,5kg. Garantia mínima de 1 ano. 

25 1 UN 

00000000571- LUPA DATILOSCOPICA  

lupa datiloscópica equipada com lente especial e 
regulagem de foco, para conferencia de assinatura e 
impressões digitais. Lente em cristal óptico com ajuste focal 
na estativa de bronze com pintura epóxi preto, alojamento 
da lente em metal anodizado e retículo de galton em vidro. 
Garantia mínima de 1 ano. 

Item para ampla 
concorrência 

26 1 UN 

00000000572- PERFURADOR PARA documentos  
perfurador para documentos com perfuração a partir de 10 
folhas por inserção, profundidade de perfuração de até 
5mm, altura de perfuração de 10mm, podendo receber 
pinos vazadores acima de 1,0mm de diâmetro. 
Chanceladora de 4 letras (iimg), do instituto de identificação 
de minas gerais, em documentos de registro geral 
(carteiras de identidade). Equipamento acoplado com 
agulhas especiais, perfurando com pequenos furos as 
siglas nos documentos. Medidas aproximadas: 23 x 9,5cm 
x 9,5cm x 19,5cm. Garantia mínima de 1 ano. 

Item para ampla 
concorrência 

27 1 UN 

00000000573- CHANCELADORA COM TROCA DE 
CLICHE  

máquina de assinar com funcionamento elétrico, na 
voltagem 110-220v. Reprodução da chancela através de 
clichê metálico de magnésio, que oferece perfeita 
reprodução da assinatura com qualidade profissional. 
Funcionamento simples e seguro com comando através de 
tecla "liga/desliga" acionamento automático através de 
sensor ótico ou semiautomático, conforme opção do 
operador. entintamento do clichê para reprodução das 
assinaturas através de rolete entintador que proporciona 
mais de 1000 assinaturas sem reabastecimento. Equipada 
com contador irreversível de assinaturas para efeito de 
controle de sua movimentação. Clichê facilmente removível 
para guarda segura, quando o equipamento estiver fora de 
uso. Garantia mínima de 1 anos.  

Item para ampla 
concorrência 

28 1 UN 

00000000574- KIT PARA COLETA DE IMPRESSAO 
DIGITAL  

kit para coleta de impressão digital composto por prancheta 
receptora de tinta, fabricada em acrílico incolor, sendo três 
peças: placa receptora de tinta, placa protetora de tinta e 
régua de apoio para coleta de impressões digitais. Rolete 
entintador, fabricado com borracha ciliconizada, incluindo o 
descanso do rolo de borracha, possibilitando o não contrato 
do rolo com a superfície quando estiver com tinta, cabo 
anatômico de polipropileno, para movimentar o rolete.  

Item para ampla 
concorrência 

29 1 UN 

00000000575- COFRE ELETRONICO DIGITAL  

cofre eletrônico digital para armazenamento de cédulas de 
identidade e outros itens de valor da câmara municipal. 
Estrutura em aço com sistema de fechamento e abertura 
eletrônico operado através de senha digital, bip, e display 
para visualizar as operações. Funcionamento a pilhas, com 
motor de baixo consumo de pilhas. Fácil operação com 
senha de quatro dígitos programada pelo usuário. Abertura 
e fechamento automático. Proteção contra invasores por 
meio de bloqueio após três tentativas com senha incorreta; 
todos os cofres são fornecidos com o kit de fixação 
(parafusos e buchas); forração interna em carpete azul e 

Item para ampla 
concorrência 
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prateleiras; identificação do cofre (número de série) no 
painel digital; senha descartável para abertura de 
emergência através do suporte técnico. Garantia mínima de 
1 ano. Fechadura eletrônica digital. Dimensões externas 
(axlxp): 37x40x30 cm peso: 18,950 kg garantia minina de 
01 ano 

30 65 M2 

00000000577- CARPETE EM PLACA 50X50CM, COR 
AZUL MARINHO  
carpete em placas, confecção em tufting bouclé, cores azul 
marinho e outras tonalidades de azul e preto, devidamente 
instalados e afixados no piso composição: superfície 100% 
prolipropileno, base primária 100% poliéster. Tipo de fio: 
stainproof miracle fibre (pp). Acabamento modular em 
manta termoplástica asfáltica. Dimensões: 50cm x 50cm. 
Placas suficientes para cobrir uma área de 65 m² que 
compreende o palco do plenário francisco marzano, o 
tablado nele instalado em todas as suas dimensões, bem 
como sua escada e sua rampa, além da sala de reuniões 
maria helena oliveira pereira. Devem estar inclusos no item 
os custos de pessoal para implantação, custos de materiais 
para afixação, como argamassa e outros, em azulejo 
inclusos. Garantia mínima de 5 anos do carpete e 1 ano 
para instalação. 

Item para ampla 
concorrência 

31 2 UN 

00000000579- BANDEIRA NACIONAL EXTERNA nylon 
1,57x2,25  

bandeira da república federativa do brasil confeccionada 
em nylon, bordada, contendo os elementos simbólicos, 
cores, dizeres descritos na lei nº 5.700, de 1º de setembro 
de 1971. confecção nas dimensões 1,57 x 2,25m, frente e 
verso.  

Item para ampla 
concorrência 

32 2 UN 

00000000580- BANDEIRA ESTADO DE MINAS GERAIS 
EXTERNA NYLON  

bandeira do estado de minas gerais confeccionada em 
nylon, bordada, contendo os elementos simbólicos, cores, 
dizeres descritos na lei estadual nº 2793, de 8 de janeiro de 
1963. confecção nas dimensões 1,57 x 2,25m, frente e 
verso. 

Item para ampla 
concorrência 

33 2 UN 

00000000581- BANDEIRA MUN ENTRE RIOS MINAS 
NYLON EXTERNA  
bandeira do município de entre rios de minas, 
confeccionada em nylon, bordada, contendo os elementos 
simbólicos, cores, dizeres descritos na lei municipal nº 
498/1972, de 8 de janeiro de 1963. Confecção nas 
dimensões 1,57 x 2,25m, frente e verso  

Item para ampla 
concorrência 

34 1 UN 

00000000585- BANDEIRA REPUBLICA FEDERATIVA 
BRASIL INTERNA  
bandeira da república federativa do brasil confeccionada 
em oxford (para uso interno) bordada, dupla face contendo 
os elementos simbólicos, cores, dizeres descritos na lei nº 
5.700, de 1º de setembro de 1971. confecção nas 
dimensões 1,12 x 1,60m frente e verso. 

Item para ampla 
concorrência 

35 1 UN 

00000000586- BANDEIRA DO ESTADO DE MINAS 
GERAIS INTERNA  
bandeira do estado de minas gerais confeccionada em 
oxford, dupla face, bordada, contendo os elementos 
simbólicos, cores, dizeres descritos na lei estadual nº 2793, 
de 8 de janeiro de 1963. confecção nas dimensões 1,12 x 
1,60m frente e verso 

Item para ampla 
concorrência 

36 1 UN 00000000587- BANDEIRA MUNICIPIO ENTRE RIOS DE Item para ampla 
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MINAS INTERN  
bandeira do município de entre rios de minas, 
confeccionada em oxford, frente e verso, bordada, 
contendo os elementos simbólicos, cores, dizeres descritos 
na lei municipal nº 498/1972, de 8 de janeiro de 1963. 
confecção nas dimensões 1,12x1,60m, frente e verso 

concorrência 

37 3 UN 

00000000546- MASTRO EM AÇO INOX 10 M 4 
POLEGADAS CHAPA 14  
mastro em aço inox, para bandeiras externas de 10 m 
comprimento 4 polegadas de diametro e chapa 14, roldana 
e corda para hasteamento. Garantia 3 anos 

Item para ampla 
concorrência 

38 1 UN 

00000000589- MANGUEIRA PARA JARDIM 30 METROS  
mangueira para jardim fabricada em poliéster e pvc, com 
jato regulável. Acompanham engates rosqueados e 
esguicho. Possui sistema de bloqueio de água. Extensão 
de 30 metros. Cor verde ou branca (transparente). 

Item para ampla 
concorrência 

39 1 UN 

00000000590- LAVADORA ALTA PRESSAO  
lavadora de alta pressão tipo profissional industrial, pressão 
mínima de 1740 libras, tamanho mínimo da mangueira de 6 
metros. Potência mínima 1500w. Vazão de água mínima: 6 
litros/minuto. Motor universal e tipo de bomba universal. 
Contém gatilho com trava de segurança, alça e carrinho 
para transporte. possui sistema para desligamento 
automático. tipo de bico tubeira vario power / tubeira turbo. 
possui reservatório e difusor de espuma e porta acessórios. 
produto contém 1 lavadora de alta pressão, 1 pistola com 
mangueira, tubeira power, filtro de água micra integrado, 
adaptador para mangueira. dimensões: 34,5x57,3x31cm 
(cxaxp).  

Item para ampla 
concorrência 

40 20 UN 

00000000591- CADEADO 25MM LATÃO MACIÇO COM 
CHAVE DE LATÃO  
cadeado 25mm latão maciço com chave de latão, aço 
carbono e haste reforçada 

Item para ampla 
concorrência 

41 1 UN 

00000000592- KIT FAIXAS OXFORD P/DECORAÇAO 
SOLENIDADES  

kit composto por 4 faixas confeccionadas em tecido oxford 
para enfeite da fachada do edifício arnaldo de oliveira 
resende. confeccionadas em quatro cores, alusivas à 
bandeira do município de entre rios de minas e da república 
federativa do brasil, sendo azul marinho, verde, amarelo e 
branco. estrutura roliça em madeira ou aço nas duas 
extremidades, possibilitando o caimento da faixa de forma 
que ela fique esticada até o chão. acabamentos nas 
extremidades inclusos. dimensões de cada faixa: 
100x1000cm (lxa).  

Item para ampla 
concorrência 
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PROCESSO LICITATÓRIO N.º 004/2018 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 001/2018 

 

 

 

 

- ANEXO II - 

 
CREDENCIAMENTO 

 

 
À CÂMARA MUNICIPAL DE ENTRE RIOS DE MINAS 

 

 
A empresa  , sediada na cidade de 

   (  ), com endereço na Rua/Av. 

  , no    - Bairro 

  , inscrita no CNPJ sob o no  , credencia o 

senhor(a)   , portador(a) da Cédula de Identidade no 

   e   do CPF  n.º  , a participar do 

procedimento licitatório, sob a modalidade PREGÃO PRESENCIAL n.º 001/2018, 

instaurado pela Câmara Municipal de Entre Rios de Minas (MG), cujo objeto é a 

Aquisição de mobiliário de cozinha e escritório, utensílios, eletrodomésticos, 

eletroeletrônicos, acessórios de decoração, itens para posto de identificação e 

estrutura para representação de símbolos pátrios destinados à nova sede da 

Câmara Municipal de Entre Rios de Minas (MG), através da seleção da proposta 

mais vantajosa para o erário, outorgando-lhe amplos poderes para representá-la na 

referida licitação, podendo o(a) outorgado(a) formular lances verbais, negociar 

preço, assinar documentos e contratos, interpor recursos e desistir de sua 

interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, o que se dará 

por bom, firme e valioso. 
 

  ,  de  de 2018. 
 
 
 
 

 

Carimbo e assinatura do representante legal da empresa 
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PREGÃO PRESENCIAL N.º 001/2018 

 

 

 

- ANEXO III - 

 

 
DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 
 

 
O  abaixo  assinado,  responsável  pela  empresa  ............................., 

inscrita   no   CNPJ   sob   o   no   ..................................,   sediada   na   cidade   de 

............................... (......), com endereço à Rua/Av. ............................................., no 

........... - Bairro .................., declara, sob as penas da lei, que a referida Empresa 

possui todos os documentos necessários ao pleno atendimento aos requisitos de 

habilitação ao Pregão Presencial n.º 001/2018, promovido pela Câmara Municipal de 

Entre Rios de Minas, Estado de Minas Gerais, cujo objeto é a aquisição de Aquisição 

de mobiliário de cozinha e escritório, utensílios, eletrodomésticos, eletroeletrônicos, 

acessórios de decoração, itens para posto de identificação e estrutura para 

representação de símbolos pátrios destinados à nova sede da Câmara Municipal de 

Entre Rios de Minas (MG). 

 

 
Local e data    

 
 
 
 

.............................................. 

Assinatura e qualificação 

(representante legal) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Observação: 

I - esta declaração deverá ser emitida em papel que identifique a licitante. 
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PROCESSO LICITATÓRIO N.º 004/2018 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 001/2018 

 
- ANEXO IV - 

 
PROPOSTA PADRONIZADA 

 
À 

Câmara Municipal de Entre Rios de Minas 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 004/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº: 001/2018 
 

A empresa .............................................., inscrita no CNPJ/MF sob o 

n°....................................., inscrição estadual n° ....................................., estabelecida à 

Av./Rua ............................................., n.° ............... - Bairro.............................., na cidade de 

.......................................... (.........), telefone ..................., fax ......................., e-mail: 

..................................., vem pela presente apresentar sua proposta para fornecimento, 

montagem e instalação de mobiliário de cozinha e escritório, utensílios, eletrodomésticos, 

eletroeletrônicos, acessórios de decoração, itens para posto de identificação e estrutura para 

representação de símbolos pátrios destinados à nova sede da Câmara Municipal de Entre 

Rios de Minas (MG),, de acordo com as exigências do Edital supra citado. 

 
ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO MARCA VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

       

       

       

 
DECLARAMOS PARA OS DEVIDOS FINS E LEGAIS EFEITOS QUE: 

 
1) Entregaremos os produtos devidamente instalados e montados no prazo máximo 20 

(vinte) dias corridos, contados a partir da data de recebimento da Ordem de Compra 

expedida pela Câmara Municipal de Entre Rios de Minas. 

2) O prazo de garantia dos bens e dos serviços de instalação/montagem é de 12 meses 

para os itens de nº: 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 13, 18, 19, 20, 24, 25, 26, 27, 28, 29, 

30, 37 e 39, contra qualquer defeito de fabricação e/ou falha, contados da data do 

recebimento definitivo dos produtos, exceto os itens de n.º: 10, 11, 12, 14, 15, 16, 17, 21, 22, 

23, 31, 32, 33, 34, 35, 36, 38, 40 e 41, que não necessitam de garantia. 

3) Os produtos ofertados atendem todas as especificações exigidas no Termo de Referência 

(Anexo I) e às normas da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas). 

4) Declaramos que nos preços propostos estão inclusas todas as despesas diretas ou 

indiretas que possam recair sobre o fornecimento, inclusive embalagem, frete, 

carregamento, descarregamento, mão de obra, ferramentas, instalação, montagem, tributos 

e encargos sociais. 
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5) O prazo de validade da proposta é de ......... (........................) dias corridos, contados da 

abertura dos envelopes contendo as PROPOSTAS DE PREÇOS. 

6) Informar, caso seja necessário crédito em conta no Banco do Brasil: 

a) número da agência: ....................... 

b) número da conta: ....................... 

c) ( ) via boleto bancário. 

 
 

 
Local e data............................................................ 
 
 

 

(assinatura do representante legal da empresa ou procurador) 

Nome e Cargo 



FRANKLIN WILLIAM RIBEIRO BATISTA SOARES 
Presidente 

RAQUEL RESENDE LIMA 
Pregoeira 

43 
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- ANEXO V - 

 

 
DECLARAÇÃO DE NÃO INFRINGÊNCIA AO ARTIGO 7º, INCISO XXXIII, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL - TRABALHO INFANTIL 

 
 

 
O abaixo assinado, responsável pela empresa ..................................., inscrita 

no CNPJ sob o no ............................, sediada na cidade de ............................... 

(.......),  com  endereço  à  Rua/Av.  .........................................,  no  ...........  -  Bairro 

......................, declara, sob as penas da lei, que a referida Empresa não possui em 

seu quadro de pessoal empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre, bem como que não utiliza, para qualquer trabalho, 

mão-de-obra direta ou indireta de menores de 16 (dezesseis) anos, não estando 

infringindo o disposto no inciso XXXIII, do artigo 7o, da Constituição Federal. 

 
 

Local e data    
 
 
 
 

 

............................................................... 

Assinatura e qualificação 

(representante legal) 

 
 
 
 
 

 
Observações: 

I - esta declaração deverá ser emitida em papel que identifique a licitante; 

II - se a licitante possuir maiores de 14 (quatorze) anos e menores de 16 (dezesseis) 

anos aprendizes deverá declarar esta condição. 
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- ANEXO VI - 

 

 
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO 

 
 
 

 
O abaixo assinado, responsável pela empresa ............................., inscrita no 

CNPJ  sob  o  no  ............................,  sediada  na  cidade  de  .................................... 

(......),   com  endereço  à   Rua/Av.   .......................................,   no  ...........   -   Bairro 

....................., declara, sob as penas da lei, em obediência ao artigo 32, § 2o, da Lei 

8.666/93, que, até a presente data, inexistem fatos impeditivos para a sua 

participação em processos licitatórios promovidos pela Câmara Municipal de Entre 

Rios de Minas (MG) e que está ciente da sua obrigatoriedade legal de declarar 

ocorrências posteriores que a inabilitem, a qualquer tempo, do procedimento 

licitatório. 

 
 

 
Local e data    

 
 
 
 

Assinatura e identificação do declarante 
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PREGÃO PRESENCIAL N.º 001/2018 

 
- ANEXO VII - MINUTA DE CONTRATO 

 

 
CONTRATO Nº................/2018 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 004/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2018 

 
A Câmara Municipal de Entre Rios de Minas, Estado de Minas Gerais, 

sediada na Rua José Resende, n.º 26 - Centro, em Entre Rios de Minas (MG), 

inscrita no CNPJ sob o nº 00.990.667/0001-89, representada pelo Presidente, o 

Senhor FRANKLIN WILLIAM RIBEIRO BATISTA SOARES, doravante denominado 

CONTRATANTE, e a empresa 

  , Pessoa Jurídica inscrita no 

CNPJ sob  o  nº   ,  sediada  na  cidade  de 

  , Estado de  , com 

endereço à Rua   , nº 

      - Bairro   , representada  neste 

instrumento por seu       , o Senhor 

  , portador da Carteira de Identidade 

n.º   e   do  CPF  n.º  ,  doravante 

denominada simplesmente CONTRATADA, celebram o presente Contrato de 

Compromisso de Fornecimento de Aquisição de mobiliário de cozinha e escritório, 

utensílios, eletrodomésticos, eletroeletrônicos, acessórios de decoração, itens para 

posto de identificação e estrutura para representação de símbolos pátrios destinados 

à nova sede da Câmara Municipal de Entre Rios de Minas (MG),  com instalação e 

montagem, que se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES 

 
1.1- Fazem parte do presente Contrato, independentemente de transcrição, o 

Edital do Processo Licitatório n.º 004/2018, na modalidade Pregão Presencial n.º 

001/2018 com todos os seus Anexos. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
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2.1- Constitui objeto do presente Contrato o fornecimento pela CONTRATADA 

à CONTRATANTE dos seguintes produtos, pelos preços e quantitativos a seguir 

descritos: 

 
ITEM QUANT. UN DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO MARCA VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

       

       

       

 
2.2- Todos mobiliários/produtos deverão ser novos e sem uso anterior e 

entregues em suas caixas e/ou embalagens originais, lacrados, acondicionados de 

acordo com as normas aplicáveis .Devem ainda possuir garantia mínima de 12 

meses os itens de nº: 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 13, 18, 19, 20, 24, 25, 26, 

27, 28, 29, 30, 37 e 39, contra qualquer defeito de fabricação e/ou falha, contados da 

data do recebimento definitivo dos produtos, exceto os itens de n.º: 10, 11, 12, 14, 

15, 16, 17, 21, 22, 23, 31, 32, 33, 34, 35, 36, 38, 40 e 41, que não necessitam de 

garantia. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 

 
3.1-  O  valor   global   do   presente   Contrato   é   de   R$      

(  reais e  centavos). 

 
Parágrafo Único - Os preços constantes da Cláusula Segunda são fixos e 

irreajustáveis. 

 
CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 
4.1- O pagamento poderá ser efetuado em até 03 (três) parcelas, sendo a 

primeira prevista para março/2018, e as demais previstas para abril e maio de 2018, 

respectivamente, de acordo com a disponibilidade de caixa. 

 
4.1.1 - Os pagamentos só serão efetivados após o recebimento definitivo dos 

produtos e emissão da respectiva nota fiscal pela CONTRATADA, com a indicação 

da conta bancária no Banco do Brasil S/A ou, se optar, via boleto bancário, tendo as 

despesas respaldo nos elementos orçamentários constantes do orçamento geral da 

Câmara Municipal de Entre Rios de Minas (MG). 
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4.2- As notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas à 

CONTRATADA e seu vencimento ficará prorrogado pelo prazo que durar o 

saneamento das incorreções. 

 
4.3- O pagamento será feito mediante crédito em conta no Banco do Brasil 

S/A e via boleto bancário, cuja titularidade seja da CONTRATADA. 

 
4.4- Constatadas irregularidades no fornecimento dos produtos, o pagamento 

ficará sobrestado até que sejam apuradas as responsabilidades pelas 

irregularidades, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

 
4.5- A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores 

correspondentes a multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos 

da legislação vigente. 

 
4.6- Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente 

de liquidação qualquer obrigação financeira ou previdenciária, sem que isso gere 

direito à alteração de preços ou compensação financeira por atraso de pagamento. 

 
CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA 

 
5.1- O presente Contrato vigerá pelo prazo de meses e 

  dias, iniciando sua vigência em  de   de 2018 

e findando-se em de  de 2018, podendo 

ter o seu prazo prorrogado por meio de termo aditivo, desde que respeitado os 

princípios legais previstos na Lei Nacional de Licitações. 

 
CLÁUSULA SEXTA - DOS PROCEDIMENTOS PARA O FORNECIMENTO 

 
6.1- O Encarregado de Compras da CONTRATANTE expedirá as Ordens de 

Compra que, depois de empenhadas, serão remetidas à CONTRATADA para o 

fornecimento dos produtos, obedecidas as disposições do Edital do Processo 

Licitatório nº 004/2018, na modalidade Pregão Presencial nº 001/2018. 

 
6.2- As Ordens de Compra e as Notas de Empenho são os documentos 

hábeis para aperfeiçoar o presente compromisso de fornecimento e conterão: 

a) as especificações, a marca e a quantidade dos produtos; 

b) o prazo de entrega dos produtos; 

c) o valor unitário e total a ser pago em decorrência do fornecimento 

realizado; 

d) o local de entrega dos produtos. 
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6.3- Não será admitida a entrega dos produtos pela CONTRATADA sem 

prévia emissão da Nota de Empenho e da Ordem de Compra. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS PARA RETIRADA DE DOCUMENTOS E 

ENTREGA DO MATERIAL 

 
7.1- A CONTRATADA terá os seguintes prazos: 

 
7.1.1- 01 (um) dia útil para retirada da Nota de Empenho e da Ordem de 

Compra, contado da convocação para tanto; 

 
7.1.2- 20 (vinte) dias corridos, contados do recebimento da Ordem de Compra 

expedida pela CONTRATANTE, para entrega dos produtos, montagem e instalação 

dos mesmos. 

 
CLÁUSULA OITAVA - DA FORMA E LOCAL DE ENTREGA 

 
8.1- A entrega deverá ser previamente agendada com o responsável pelo 

recebimento dos produtos/móveis, por meio dos telefones: (31) 3751-1220 e (31) 

98418-7162. 

 
8.2- Os produtos deverão ser entregues no Município de Entre Rios de Minas 

(MG), à Avenida Dr. José Gonçalves da Cunha, n.º 40 - Centro, no prédio da nova 

sede da Câmara Municipal, correndo por conta da CONTRATADA todas as 

despesas decorrentes do fornecimento, entre elas o transporte, taxas e impostos, 

embarque e desembarque da mercadoria, mão de obra e seus encargos sociais, 

ferramentas, instalação e montagem. 

 
8.3- Os produtos serão fornecidos sob a responsabilidade exclusiva da 

CONTRATADA, que deverá atender às normas expedidas pelos órgãos que 

regulamentam tal fornecimento. 

 
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
9.1- Constituem obrigações da CONTRATADA: 

 
9.1.1- Atender, no prazo fixado, às convocações para retirada da Nota de 

Empenho e da Ordem de Compra; 

 
9.1.2- Fornecer os produtos/mobiliários novos e sem uso anterior e entregues 

em suas caixas originais, lacrados, acondicionados de acordo com as normas 



FRANKLIN WILLIAM RIBEIRO BATISTA SOARES 
Presidente 

RAQUEL RESENDE LIMA 
Pregoeira 

49 

 

 

 

aplicáveis e de acordo com as especificações constantes na Ordem de Compra 

expedida pela CONTRATANTE; 

 
9.1.3- Respeitar o prazo de entrega estabelecido neste Contrato; 

 
9.1.4- Substituir no prazo fixado, os produtos entregues fora das 

especificações ou com quaisquer outras irregularidades; 

9.1.5- Manter, durante a vigência do presente Contrato, os preços propostos; 

9.1.6- Manter, na vigência deste Contrato, as mesmas condições em que se 

encontrava  perante a Previdência  Social, aos Débitos Trabalhistas,  ao  FGTS entre 

outras, no momento da sua contratação, sob pena de ter os seus pagamentos 

retidos até que cumpra esta obrigação; 

 
9.1.7- Comunicar à CONTRATANTE as alterações que possam interferir nos 

seus dados cadastrais; 

 
9.1.8- Responder pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante o fornecimento dos produtos, 

não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento pela CONTRATANTE; 

 
9.1.9- Responder ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens 

de propriedade da CONTRATANTE, quando esses tenham sido ocasionados por 

seus empregados durante o fornecimento, montagem ou instalação dos 

produtos/mobiliários; 

 
9.1.10- Assumir todas as despesas relacionadas com a execução do contrato, 

como administração, mão-de-obra, peças, encargos sociais, previdenciários e 

trabalhistas, transporte, ferramentas, equipamentos auxiliares, seguros, impostos, 

taxas, todos os tributos necessários e quaisquer outros encargos necessários à 

execução dos serviços de fornecimento, instalação ou montagem ficarão a cargo e 

por conta da CONTRATADA; 

 
9.1.11- Utilizar e fornecer somente produtos/componentes novos de qualidade 

comprovada e em conformidade com as normas técnicas da ABNT atualmente 

vigentes; 

 
9.1.12- Apresentar Certificado de Garantia dos Produtos fornecidos, quando for 
o caso; 
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9.1.13- Se responsabilizar por todas as despesas relativas à instalação e/ou 

montagem do objeto; 

 
9.1.14- Fornecer além dos produtos especificados, toda a mão-de-obra, 

ferramentas necessárias e equipamentos, ficando responsável por sua guarda e 

transporte. 

 
CLÁUSULA DECIMA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO MATERIAL 

 
10.1- Os produtos serão recebidos provisoriamente em até 02 (dois) dias 

úteis, contados da data da entrega. 

 
10.2- Por ocasião da entrega, a CONTRATADA deverá colher no 

comprovante respectivo, a data, o nome, o cargo, a assinatura e o número da 

identidade do responsável pelo recebimento. 

 
10.3- Constatadas irregularidades nos produtos fornecidos, a 

CONTRATANTE poderá: 

 
10.3.1- se disser respeito à especificação, rejeitá-los no todo ou em parte, 

determinando sua substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das 

penalidades cabíveis; 

 
10.3.2- se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar 

sua complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades 

cabíveis. 

 
10.4- Nas hipóteses de substituição ou complementação, a CONTRATADA 

deverá fazê-las em conformidade com a indicação da CONTRATANTE no prazo 

máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contadas da notificação, sem alteração no 

preço. 

 
10.5- O recebimento definitivo dos materiais dar-se-á no prazo de 05 (cinco) 

dias após o recebimento provisório, uma vez verificado o atendimento integral da 

quantidade e das especificações contratadas, mediante Termo de Recebimento 

Definitivo ou recibo, firmado pelo servidor responsável. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO PERÍODO DE GARANTIA E ASSISTENCIA 

TÉCNICA 
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11.1- O objeto deverá ter garantia integral, cujo período será ininterrupto no 

prazo mínimo de 12 (doze) meses para os itens de nº: 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 

09, 13, 18, 19, 20, 24, 25, 26, 27, 28, 29, 30, 37 e 39, contra qualquer defeito de 

fabricação e/ou falha, contados da data do recebimento definitivo dos produtos, 

exceto os itens de n.º 10, 11, 12, 14, 15, 16, 17, 21, 22, 23, 31, 32, 33, 34, 35, 36, 

38, 40 e 41, que não necessitam de garantia. 

 
11.2- Todos os produtos, em que se exigir a garantia, bem como seus 

acessórios, devem ser cobertos pela GARANTIA da CONTRATADA. 

 
11.3- As despesas decorrentes da substituição, durante o período de garantia, 

de quaisquer materiais, peças ou equipamentos, tais como frete, seguro de 

transporte, taxas, ou outros emolumentos, serão sempre supridos pela 

CONTRATADA. 

 
11.4 - Os períodos de garantia serão suspensos, a partir da constatação de 

defeito pela Câmara Municipal de Entre Rios de Minas (MG) até a efetiva correção 

pela CONTRATADA. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS SANÇÕES 

 
12.1- O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas neste 

instrumento pela CONTRATADA caracterizará a inadimplência, sujeitando-a às 

seguintes penalidades: 

 
12.1.1- advertência; 

 
12.1.2- multa, nos seguintes percentuais: 

 
12.1.2.1- multa de 2,0% (dois por cento) incidente sobre o valor global do 

contrato por dia de atraso na entrega dos produtos objeto da presente licitação; 

 
12.1.2.2- multa de 10% (dez por cento) incidente sobre o valor global do 

Contrato em caso de descumprimento parcial ou total de qualquer dos itens que 

compõe a proposta; 

 
12.1.2.3- multa de 20% (vinte por cento) incidente sobre o valor global do 

Contrato na ocorrência das seguintes hipóteses: 

 
a) Não atendimento das especificações dos produtos e/ou mobiliários; 

 
b) Não atendimento das especificações dos produtos e/ou mobiliários sem que 
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a CONTRATADA providencie a substituição dos mesmos; 

c) Caso a CONTRATADA se recuse a instalar e/ou montar os 

produtos/mobiliários na nova sede da Câmara Municipal de Entre Rios de 

Minas (MG); 

 
d) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei 8.666/1993, 

com alterações, ou neste Contrato e não abrangida nos incisos anteriores; 

 
e) Desistência do contrato. 

 
12.1.3- Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Câmara 

Municipal, conforme disposto na Lei 8.666/93. 

 
12.1.4- Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 

Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

 
12.2- As penalidades serão aplicadas pelo Presidente da Câmara Municipal, 

de ofício ou mediante proposta do responsável pelo acompanhamento da execução 

do Contrato. 

 
12.3- Na aplicação das penalidades de suspensão temporária e declaração  

de inidoneidade será concedido o direito de defesa à CONTRATADA nos termos da 

legislação vigente. 

 
12.4- As multas são excludentes e independentes e não eximem a 

CONTRATADA da plena execução do presente Contrato. 

 
12.5- Os valores das multas poderão ser descontados de possíveis créditos 

que a CONTRATADA tenha junto à CONTRATANTE, se não houver recurso ou se o 

mesmo estiver definitivamente denegado. 

 
12.6- Constituem motivo para rescisão do Contrato: 

 
I - não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou 

prazos; 
 

II - o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos 
e prazos; 

 
III - a lentidão no fornecimento dos materiais; 

 
IV - o atraso injustificado no início do fornecimento; 
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V - a paralisação do fornecimento sem justa causa e prévia comunicação à 
CONTRATANTE; 

 
VI - a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do 

contratado com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a 
fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no edital e neste Contrato; 

 
VII - o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada 

para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato; 
 

VIII - o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma 
do §1º, do Artigo 67, da Lei 8.666/1993; 

 
IX - a decretação de falência; 

X - a dissolução da sociedade; 

XI - a alteração social ou a modificação da finalidade da empresa, que 
prejudique a execução do Contrato; 

 
XII - razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, 

justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que 
está subordinada a CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se 
refere o Contrato; 

 
XIII - a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente 

comprovada, impeditiva da execução do Contrato; 
 

XIV - descumprimento do disposto no inciso V, do Artigo 27, da Lei 
8.666/1993, sem prejuízo das sanções penais cabíveis. 

 
12.7- A rescisão do Contrato poderá ser: 

 
I - determinada por ato unilateral e escrito da Câmara Municipal, nos casos 

enumerados nos incisos I a XII da cláusula anterior; 
 

II - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da 
licitação, desde que haja conveniência para a Câmara Municipal; 

 
III - judicial, nos termos da legislação. 

 
12.8- A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de 

autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 
 

12.9- Ocorrendo impedimento, paralisação ou sustação do Contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente por igual tempo. 
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12.10- Em caso de rescisão do Contrato decorrente desta licitação, poderá a 

Câmara Municipal reter créditos decorrentes do Contrato até o limite dos prejuízos 

causados à CONTRATANTE. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 
 13.1- Efetuar os pagamentos no prazo e na forma contratada; 

 
 13.2- Rescindir unilateralmente o Contrato nos casos especificados no 

inciso I, do artigo 79, da Lei 8.666 de 1993; 

 
 13.3- Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

 
 13.4- Acompanhar e fiscalizar todas as entregas da CONTRATADA 

pertinentes ao objeto celebrado, o que não exime esta da responsabilidade por 

danos causados; 

 
 13.5- Fornecer à CONTRATADA as informações e documentos 

necessários para a perfeita entrega, instalação e/ou montagem dos 

produtos/mobiliários; 

 
 13.6- Compete ao Presidente da Câmara Municipal a responsabilidade 

pela gestão (acompanhamento) e pela fiscalização deste Contrato (art. 67, Lei nº 

8.666 de 1993). 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

 
14.1- A CONTRATANTE reserva-se o direito de reduzir ou acrescer a 

qualquer tempo o quantitativo específico dos produtos a fim de melhor adaptá-lo às 

necessidades que surgirem. 

 
14.2- A CONTRATADA se obriga a aceitar os acréscimos e supressões 

previstas no artigo 65, parágrafo 1º, da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DA RESCISÃO POR INTERESSE PÚBLICO 

 
15.1- Este Contrato poderá ser rescindido por ato unilateral da 

CONTRATANTE, desde que devidamente justificado, quando o interesse público 

assim o justificar, sem indenização à CONTRATADA, a não ser em caso de dano 

efetivo disso resultante, conforme § 2o, do art. 79, da Lei 8.666/93. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
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16.1- As despesas decorrentes deste Contrato correrão à conta das seguintes 

Dotações Orçamentárias do Orçamento vigente: 

 
01.001.003-1653-4.4.90.52.00 (Ficha 017) 

01.001.003-2655-3.3.90.30.00 (Ficha 021). 

 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
17.1- A CONTRATADA fica obrigada a, durante a vigência deste Contrato, 

atender a todos os pedidos de fornecimento, não se admitindo a procrastinação do 

fornecimento, a que título for, salvo casos fortuitos ou de força maior que 

independam da sua vontade. 

 
17.2- As quantidades indicadas no Anexo I do Edital do Pregão Presencial nº 

001/2018 são estimadas e servem como mera referência, podendo a 

CONTRATANTE aumentá-las ou diminuí-las de acordo com suas necessidades. 

 
17.3- A recusa da CONTRATADA em retirar a Nota de Empenho e a Ordem 

de Compra emitida pela CONTRATANTE caracterizará sua inexecução total e 

acarretará a aplicação das penalidades nele previstas. 

 
17.4- Este Contrato rege-se pelos preceitos de direito público, em especial as 

disposições da Lei 8.666/93, aplicando-se, ainda, supletivamente, os princípios da 

teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. 

 
17.5- A CONTRATANTE providenciará a publicação da síntese deste 

Contrato, na forma da legislação vigente. 

17.6- É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto deste Contrato. 

17.7- A tolerância da CONTRATANTE com qualquer atraso ou inadimplência 

por parte da CONTRATADA não importará de forma alguma em alteração contratual 

ou novação. 

 
17.8- Este Contrato está vinculado ao Processo Licitatório nº 004/2018, na 

modalidade Pregão Presencial nº 001/2018, independentemente de transcrição ou 

traslado de suas peças. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DOS SUBSÍDIOS PARA INTERPRETAÇÃO DO 

PRESENTE CONTRATO 
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18.1- Aplica-se na interpretação do presente contrato as disposições do Edital 

do Processo Licitatório nº 004/2018, na modalidade Pregão Presencial nº 001/2018 e 

as disposições contidas na Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações 

sobre qualquer outra norma, aplicando-se ainda, em caso de omissão no Edital e na 

Lei Nacional de Licitações as disposições contidas nas normas que regem os 

contratos públicos e em última instância, as disposições constantes do Código Civil. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FÔRO 

 
19.1- É competente para dirimir as dúvidas ou pendências oriundas do 

presente instrumento o foro da Comarca de Entre Rios de Minas (MG). 

 
E por estarem assim justas e contratadas, as partes firmam este instrumento 

em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo 

identificadas e assinadas. 

 
Entre Rios de Minas,  de  de 2018. 

 
 
 

 
 

  

CÂMARA MUNICIPAL DE ENTRE RIOS DE 
MINAS 

FRANKLIN WILLIAM RIBEIRO BATISTA 
SOARES 

PRESIDENTE 

 
  

CONTRATADA 

 
 

TESTEMUNHAS: 
 
 
 

1)   

Nome: 

Doc.: 

2)   

Nome: 

Doc.: 



FRANKLIN WILLIAM RIBEIRO BATISTA SOARES 
Presidente 

RAQUEL RESENDE LIMA 
Pregoeira 

57 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 004/2018 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 001/2018 

 

 

 
 

- ANEXO VIII - 

 
DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU 

MICRO EMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

 
À 

Câmara Municipal de Entre Rios de Minas (MG) 
 

           (nome do declarante), portador do 

documento  de identidade nº      (documento de identidade), residente e 

domiciliado na cidade de     (nome da cidade) -      (nome 

do Estado), na Rua   (nome do logradouro), nº   (número do 

imóvel) - bairro   (nome do bairro), na qualidade de   (sócio, diretor, 

gerente, procurador ou   proprietário) da   Empresa 

     (nome da empresa), inscrita no 

CNPJ sob o nº (número do CNPJ), com sede na cidade de 

    (nome   da   cidade   sede   da   empresa),   estabelecida   na  Rua 

   (logradouro da empresa), nº 

   (número do imóvel) - Bairro (bairro), DECLARO, 

sob as penas do artigo 299, do Código Penal que a mesma, na presente data, é 

considerada: 

(  ) Microempresa, nos termos do art. 3º, inciso I, da LC nº 123/2006. 

(  ) Empresa de Pequeno Porte, nos termos do art. 3º, inciso II, da LC nº 123/2006. 

(  ) Micro Empreendedor Individual, nos termos do art. 18-A, da LC nº 123/2006. 

 
Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do §4º, do 

artigo 3º, da LC nº 123/2006, para fins de participação neste processo licitatório. 

 

  ,  de  de 2018. 
 
 

 

Nome Completo e Assinatura do Declarante 
IDENTIDADE e CPF 


